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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo
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Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

=LEI Nº 3.841, DE 20 D  E AGOSTO DE 2025=   
Projeto de Lei de autoria do Vereador Gilberto Ferreira Lepi Júnior

“Autoriza o Município de Morro Agudo, Estado de São Paulo, instituir o
Programa “Adote uma Lixeira Seletiva” e dá outras providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º – Fica autorizado o Município de Morro Agudo/SP a
instituir  o  Programa  “Adote  uma  Lixeira  Seletiva”,  com  o  objetivo  de
promover a instalação, manutenção e conservação de lixeiras para coleta
seletiva  de  resíduos  sólidos  em  locais  públicos,  mediante  adoção  por
pessoas  físicas  ou  jurídicas  de  direito  provado,  com  contrapartida  de
espaço publicitário nas respectivas lixeiras.

Art.  2º –  O  Programa  consiste  na  parceria  estabelecida
entre  o  Poder  Público  e  os  adotantes  para  a  implantação  de  lixeiras
padronizadas com separação para resíduos recicláveis e orgânicos em:

I - Praças públicas;
II - Prédios públicos;
III - Escolas e unidades de saúde;
IV - Áreas de lazer e convivência;
V - Outros espaços públicos de interesse coletivo.
Art.  3º  –  Os  participantes  do  programa poderão  instalar

publicidade institucional ou promocional nas lixeiras adotadas, limitada ao
espaço previamente definido pelo Poder Executivo.

§1º- A publicidade deverá conter a frase: “Empresa amiga
do Meio Ambiente – Adotou esta lixeira”.

§2º- É vedada a veiculação de propagandas:
I – De bebidas alcoólicas, cigarros e produtos fumígenos;
II  –  De conteúdo  político-partidário,  eleitoral,  religioso  ou

discriminatório;
III –  Que atentem contra os bons costumes ou o interesse

público.
Art. 4º – Fica autorizada a celebração através de termo de

compromisso, com prazo mínimo a ser estabelecido pelo Poder Executivo,
entre o adotante e a Secretaria Municipal responsável.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Art. 5º – As lixeiras deverão:
I – Ser resistentes às intempéries e vandalismo;
II  –  Ter  compartimentos  distintos  para  papel,  plástico,

metal, vidro e orgânicos;
III  – Estar  em  locais  acessíveis  e  em  quantidade

proporcional ao fluxo de pessoas.
Art. 6º – O Poder Executivo disciplinará a forma de coleta

dos resíduos,  através de Decreto,  no prazo de 90 (noventa) dias,  bem
como padrões técnicos, visuais e campanhas, visando atender os objetivos
da lei. 

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE
AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.842, DE 20 DE AGOSTO DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Ronaldo Chiaroti Júnior
“Estabelece o atendimento prioritário às pessoas com Ostomia, cria a

Carteira Municipal de Identificação do Ostomizado e dá outras
providências.”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art.  1º Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  que
disponibilizam  atendimento  prioritário  devem  inserir  nas  respectivas
sinalizações  indicativas,  a  menção  ao  atendimento  às  pessoas
ostomizadas,  reconhecidas  como  pessoas  com  deficiência,  conforme
disposto no Decreto Federal nº 5.296//2004.

Art. 2° Fica assegurado às pessoas ostomizadas o direito de
utilização  das  vagas  de  estacionamento  reservadas  às  pessoas  com
necessidades  especiais,  sendo  estas  equiparadas  às  pessoas  com
deficiência, nos termos da legislação federal.

Art.  3° Fica  instituída,  no  âmbito  do  Município,  a  Carteira
Municipal  de  Identificação  da  Pessoa  Ostomizada  (CMIO),  destinada  à
identificação formal das pessoas nessa condição, a ser emitida pelo órgão
competente do Poder Executivo Municipal.

Art. 4º Os critérios  para emissão, validade e renovação da
Carteira  de  Identificação  da  Pessoa  Ostomizada,  serão  regulamentados
por Decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=LEI Nº 3.843, DE 20 DE AGOSTO DE 2025= 
Projeto de Lei de autoria do Vereador Pedro Henrique Quimello da

Silva
“Dispõe sobre a celebração de contratos de cessão onerosa de direito à

nomeação de eventos e equipamentos públicos municipais (Naming
Rights).”

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  faz  público
que  a  Câmara  Municipal
aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contratos
de cessão onerosa  de direito  com a  iniciativa  privada à  nomeação de
eventos  e  equipamentos  públicos  municipais  que  desempenhem
atividades  dirigidas  à  saúde,  cultura,  esportes,  educação,  assistência
social, lazer e recreação, meio ambiente, mobilidade urbana e promoção
de  investimentos,  competitividade  e  desenvolvimento,  atendidos  os
requisitos previstos nesta Lei.

Art. 2°  O contrato de cessão onerosa de direito à nomeação
será  precedido  de  procedimento  licitatório  e  edital  para  seleção  dos
interessados,  mediante  critérios  previamente  estabelecidos  pelo  Poder
Executivo  Municipal,  observadas  as  normativas  municipais,  estaduais  e
federais que versem sobre contratações públicas.

§1º  Poderão  participar  do  procedimento  licitatório,  as
empresas  em  dia  com  a  legislação  federal,  estadual  e  municipal,
isoladamente ou em consórcio.

§2º  As  cessões  onerosas  de  direito  à  nomeação  terão
obrigatoriamente prazo determinado de duração a ser definido em edital.

Art.  3°  O  contrato  deverá  prever  contrapartida  pela
associação de nome ou marca na forma de pagamento anual em pecúnia
ao município.

Parágrafo único. Desde que previstas em edital, a realização
de benfeitorias, promoção de atividades de interesse coletivo, incentivos
da ação e dos participantes pertencentes ao equipamento parceiro, bem
como outras ações de interesse público, poderá ensejar desconto no valor
anualmente devido pela cessionária.

Art.4°  A cessionária incluirá na placa de anúncio indicativo,
presente nas testadas do equipamento público, sua marca após o nome
do equipamento.
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§1º Para a inclusão da marca nas placas de anúncio indicativo
do imóvel, a cessionária deverá cumprir as regras presentes no manual de
comunicação da prefeitura, bem como garantir a manutenção das placas
durante a vigência contratual.

§2º A responsabilidade pelos custos relacionados à troca das
placas de anúncio indicativo será sempre da cessionária.

Art.  5°  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.866, DE 20 DE AGOSTO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 12.358,40, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”. 

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de R$ 12.358,40 (doze mil trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta centavos) , nos termos do Artigo
4º, §2º da Lei Municipal Nº 3.756, de 31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo
para o Exercício de 2025), outorgado pelo Artigo 8º, Parágrafo 2º da Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024
(para Elaboração e Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo
41 (créditos adicionais suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de
17/03/1964 (normas gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos
estados, dos municípios e do distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por
estrutura programática e por natureza da despesa orçamentária:

ORGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
Unidade: 01 Administração Geral

Função: 04 Administração
Subfunção: 122 Administração Geral

Programa: 0018 Gestão e Coordenação Administrativa
Projeto/Atividade: 2004 0000 Manutenção das Atividades da Gestão Administrativa

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 054]....R$ 3.040,00

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 01 Finanças e Tributação

Função: 04 Administração
Subfunção: 123 Administração Financeira

Programa: 0019 Gestão Financeira e Tributária
Projeto/Atividade: 2008 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Finanças e Tributação

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros – pessoa jurídica [ficha 072]....R$ 2.500,00

ORGÃO: 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Unidade: 01 Manutenção da Secret. Mun. de Assuntos Jurídicos

Função: 03 Essencial à Justiça
Subfunção: 062 Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário

Programa: 0031 Gestão dos Negócios Jurídicos
Projeto/Atividade: 2049 0000 Manutenção das Atividades da Secretaria Munic. de Assuntos Jurídicos

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Decretos

Decretos
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Elemento: 3.3.90.39.96 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica - pag [ficha 744].........R$ 
5.618,40

ORGÃO: 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Segurança Municipal

Função: 06 Segurança Pública
Subfunção: 182 Defesa Civil

Programa: 0034 Segurança Pública e Defesa Civil
Projeto/Atividade: 2050 0000 Manut. das Atividades de Policiamento, Fiscaliz. e Segurança Pública

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 758].....R$ 1.200,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 12.358,40

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):

ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 99 Reserva de Contingência
Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência
Projeto/Atividade: 9999 0000 Reserva de Contingência

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 9.9.99.99.00 reserva de contingência [ficha 088] ...................................R$ 12.358,40

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 12.358,40

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 6.867, DE 20 DE AGOSTO   DE 2025  

“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 14.000,00, por
ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, destinado a dotações que especifica e dá outras

providências”. 

LEANDRO  CÉSAR  SILVA  VALADARES,  Prefeito
Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Fica aberto um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor
total de  R$ 14.000,00 (quatorze mil reais), nos termos do Artigo 4º, §2º da  Lei Municipal Nº 3.756, de
31/12/2024 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício de 2025), outorgado pelo
Artigo 8º, Parágrafo 2º da  Lei Municipal Nº 3.741, de 11/10/2024 (para Elaboração e Execução da L.O.A. do
Exercício Financeiro de 2025), em consonância com o Inciso I, do Artigo 41  (créditos adicionais suplementares,
destinados a reforço de dotação orçamentária), da  Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais de direito
financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e  balanços da união, dos estados, dos municípios e do distrito federal ),
observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e por natureza da
despesa orçamentária:

ORGÃO: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade: 01 gabinete do prefeito e dependências

Função: 04 administração
Subfunção: 122 administração geral

Programa: 0002 gestão do gabinete do prefeito
Projeto/Atividade: 2001 0000 manutenção das atividades do gabinete do prefeito e dependências

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 3.3.90.39.00 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica [ficha 009] . .R$ 10.000,00

ORGÃO: 09 SECRETARIA MUN. DE CULTURA TURISMO, EVENTOS E COM
Unidade: 01 Administração e Coordenação da Cultura

Função: 13 Cultura
Subfunção: 392 Difusão Cultural

Programa: 0005 Promoção e Acesso à Cultura
Projeto/Atividade: 2035 0000 Coordenação das Atividades do Conselho Municipal da Cultura

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 Geral

Elemento: 3.3.90.30.00 material de consumo [ficha 597] ..........................................R$ 4.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ............................................................................................................R$ 14.000,00

PARÁGRAFO ÚNICO – O valor do CRÉDITO ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será
coberto com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes,
nos termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,
resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do
distrito federal):
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ORGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
Unidade: 02 Encargos Gerais do Município

Função: 99 Reserva de Contingência
Subfunção: 999 Reserva de Contingência

Programa: 9999 Reserva de Contingência
Projeto/Atividade: 9999 0000 Reserva de Contingência

Fonte de recurso: 01 tesouro
Código de aplicação: 110.000 geral

Elemento: 9.9.99.99.00 reserva de contingência [ficha 088] ...................................R$ 14.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO .............................................................................................R$ 14.000,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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=DECRETO Nº 6.868  , DE 20 DE AGOSTO DE 2025=  
“Regulamenta as metas de desempenho para fins de pagamento da

Gratificação de Incentivo à Arrecadação Municipal – GIAM, nos termos do
§4º do art. 3º da Lei Municipal nº 3.834, de 2025”. 

LEANDRO  CÉSAR  SILVA
VALADARES, Prefeito Municipal
de Morro Agudo, Estado de São
Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e 
Considerando o disposto no §4º
do  art.  3º  da  Lei  Municipal  nº
3.834/2025,  combinado  com  o
art.  119-B  da  Lei  Municipal  nº
424/69;
Considerando a necessidade de
fixar  metas  objetivas,
mensuráveis  e  padronizadas
para  fins  de  aferição  da
produtividade  dos  servidores
beneficiários da GIAM;

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º Para fins de pagamento da Gratificação de Incentivo
à  Arrecadação  Municipal  (GIAM),  os  servidores  lotados  no  Setor  de
Tributação,  Cadastro  Imobiliário  e  Dívida  Ativa  deverão  cumprir,
mensalmente,  as  seguintes  5  (cinco)  metas  obrigatórias,
coletivamente consideradas:

I  – Emissão  e  envio  de  no  mínimo  500  (quinhentas)
notificações por carta a contribuintes inadimplentes;

II  – Envio  de  no  mínimo  1.200  (mil  e  duzentas)
mensagens de textos (via SMS ou WhatsApp institucional) com fins de
cobrança amigável;

III – Realização de no mínimo  2.000 (dois mil) ligações
telefônicas a contribuintes devedores;

IV  – Arrecadação  média  mensal  de  R$  300.000,00
(trezentos mil reais) em receitas oriundas da Dívida Ativa;

V  – Encaminhamento  de  no  mínimo  250  (duzentas  e
cinquenta) certidões de dívida ativa a protesto extrajudicial.

§1º A meta de arrecadação prevista no inciso IV deste artigo
será aferida pela média mensal obtida, resultante da divisão do valor total
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arrecadado  em  receitas  da  Dívida  Ativa  pelo  número  de  meses
considerados no exercício.

§2º Exclusivamente na competência do mês de janeiro de
cada exercício, a meta de arrecadação prevista no inciso IV deste artigo
será considerada cumprida quando o valor arrecadado atingir, no mínimo,
50% (cinquenta por cento) da média mensal estabelecida, em razão dos
procedimentos de fechamento do exercício anterior e abertura do novo
exercício.

§3º Permanecem inalteradas as demais metas estabelecidas
neste artigo.

Art.  2º As  metas  previstas  no  artigo  anterior  serão
avaliadas  de forma coletiva,  aplicando-se ao grupo de servidores em
efetivo exercício nas atividades de cobrança da Dívida Ativa Municipal.

Parágrafo único. A  aferição do cumprimento  das  metas
será  realizada  com  base  em  relatórios  oficiais  de  arrecadação,
documentos e registros administrativos produzidos pelo Setor.

Art.  3º A  chefia  imediata  do  setor  deverá  preencher
mensalmente o formulário de avaliação, conforme modelo constante do
Anexo  Único  da  Lei  Municipal  nº  3.834/2025,  e  encaminhá-lo  à
unidade responsável pela folha de pagamento.

Art.  4º O  não  atingimento  das  metas  coletivas
estabelecidas neste Decreto implicará a  suspensão do pagamento da
GIAM no respectivo mês, salvo justificativa formal aceita pela autoridade
competente.

Art.  5º  A Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Tributação
poderá emitir orientações complementares, com o objetivo de padronizar
os  critérios  de  apuração  e  registro  do  cumprimento  das  metas
estabelecidas neste Decreto.

Art. 6º As metas definidas neste Decreto  serão revistas
anualmente, preferencialmente no mês de janeiro de cada exercício, com
base  na  evolução  da  arrecadação,  resultados  obtidos  e  diretrizes  da
Administração Pública Municipal.

Parágrafo único. As revisões observarão os princípios da
razoabilidade  e  da  proporcionalidade,  bem como os  dados  efetivos  da
arrecadação municipal.

Art.  7º Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, retroagindo seus efeitos à 1º de agosto de 2025.

Art. 8º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.
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LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.914, DE 20 DE AGOSTO DE 2025=

Dispõe sobre a nomeação dos membros do
Conselho  Municipal  de  Saúde  de  Morro
Agudo/SP para o biênio 2025–2027.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO que foi realizada a 6ª Conferência Municipal
de  Saúde  no  dia  06  de  agosto  de  2025,  procedendo-se  à  eleição  dos
representantes  dos  diversos  segmentos  para  o  biênio  2025-2027,
conforme estabelece o artigo 5º da Lei Municipal nº 3.133/2018;

CONSIDERANDO a necessidade de formalizar a nomeação dos
membros  eleitos  para  garantir  o  funcionamento  regular  do  Conselho
Municipal de Saúde, RESOLVE::

Art.  1º Nomear  os  membros  que  integrarão  o  Conselho
Municipal  de  Saúde  para  o  biênio  2025–2027,  observando  a  seguinte
composição:

I – Representação dos Usuários (04 titulares e 04 suplentes):
a) Titular: Gislaine Cristina Gonçalves da Silva;
b) Suplente: Isabella Pereira;
c) Titular: Marcia Teodoro Paulino;
d) Suplente: Isabella Luiza Dias de Sousa;
e) Titular: Joseane Ferreira da Silva;
f) Suplente: Maria Rosa Ventura Faquini;
g) Titular: Antônio Francisco de Almeida Neto;
h) Suplente: Clesio Gonçalves Manso;
II – Representação dos Trabalhadores da Saúde (02 titulares e

2 suplentes):
a) Titular: Renato Domingos;
b) Suplente: Carla Aparecida Ribeiro;
c) Titular: Natielli Aparecida Olivatto;
d) Suplente: Romênia do Carmo Soares Fermino;
III – Representação dos Prestadores de Serviço (01 titular e 01

suplente):
a) Titular: Alexandra Cristina Luiz de Paula;
b) Suplente: keroline Beatriz Bocalon;

Portarias

Portarias
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IV – Indicação do Gestor (01 titular e 01 suplente):
a) Titular: Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro;
b) Suplente: Caique Luiz dos Santos.
Art. 2º Designar a Mesa Diretora do Conselho Municipal  de

Saúde:
I – Presidente: Renato Domingos;
II – Vice-Presidente: Marcia Teodoro Paulino;
III – Secretário: Regiane Aparecida de Sousa Ribeiro.
Parágrafo único. A presidência será exercida pelo sistema de

rodízio entre os segmentos, com mandato de 01 (um) ano.
Art. 3º O mandato dos conselheiros será de 02 (dois) anos,

sendo permitida apenas uma recondução subsequente.
Art.  4º As  funções  exercidas  pelos  conselheiros  são

consideradas de relevante interesse público e não serão remuneradas.
Art. 5º O Conselho Municipal  de Saúde reger-se-á pelo seu

Regimento Interno. 
Art.  6º Revogar,  na  integralidade,  a  Portaria  Municipal  nº

9.174, de 1º de julho de 2019 e demais disposições em contrário.
Art.  7º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.915, DE 20 DE AGOSTO DE 2025=

Dispõe  a  habilitação  da  Unidade  Básica
Especializada  Dr.  Mariano  A  Figueiredo  e
Hospital  São  Marcos  a  implementação  da
Política de Atenção Especializada em Saúde
(PNAES),  no  âmbito  do  Sistema  Único  de
Saúde.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO  a  Portaria  GM/MS  nº  3.492,  de  08/04/2024
que  inclui  Grupo,  atributos  e  regras  condicionadas  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada; 

CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07/05/2024
que dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de Expansão
e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial  Especializada  no  âmbito  do
Sistema Único de Saúde (SUS); 

CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS nº 1.821, de 11/06/2024
que  inclui  Grupo,  atributos  e  regras  condicionadas  na  Tabela  de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada; 

CONSIDERANDO as Portarias SAES/MS nº 1.822, 1.823, 1.824,
1.825,  1.826,  de  11 de junho de 2024 que inclui  Subgrupo,  Forma de
Organização, procedimentos,  atributos  e compatibilidades na Tabela de
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais no
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  no  âmbito  do  Programa  Nacional  de
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, Ofertas
de  Cuidados  Integrado  (OCI)  em  Cardiologia,  Ortopedia,  Oncologia,
Otorrinolaringologia e Oftalmologia, respectivamente 

CONSIDERANDO a Portaria SAES/MS Nº 1.976, de 14/08/2024
que altera a Portaria SAES/MS nº 1.640, de 07/5/2024, e dispõe sobre a
operacionalização do Programa Nacional de Expansão e Qualificação da
Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do SUS. 

CONSIDERANDO a Deliberação CIB SP nº 116 de 27/08/2024
que  aprova  a  constituição  do  Grupo  Condutor  Bipartite  de  Atenção
Especializada  para  implantação  e  monitoramento  do  Programa  Mais
Acesso à Especialistas; 
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CONSIDERANDO a CIB-SP nº 144/2024, que aprova os Planos
de  Ação  Regional  Parcial  do  estado  de  São  Paulo,  datada  em  28  de
novembro de 2024, RESOLVE:

Art.  1º Fica  instituído  o  Hospital  São  Marcos  e  Centro  de
Especialidade Dr. Mariano A Figueiredo para habilitação do Programa Mais
Acesso a Especialistas

Art.  2º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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=PORTARIA Nº 9.916, DE 20 DE AGOSTO DE 2025= 

Nomeia Ouvidora da Prefeitura Municipal
de  Morro  Agudo/SP  para  o  biênio
2025/2026.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR a Servidora THAIS SANTOS DE SOUZA,
portadora do RG nº 53.477.520-2 SSP/SP, ocupante do cargo efetivo de
Escriturário  I  (Unidade  de  Controle  Interno /  Portaria  nº  9.619/2022  e
Portaria  SRH  nº  095/2023),  para  ocupar  a  função  de  OUVIDORA  da
Prefeitura Municipal de Morro Agudo.

Art.  2º A  nomeação  da  Ouvidora  observará  os  critérios
estabelecidos pela Lei Municipal nº 3.837/2025.

Art.  3º Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revoga a Portaria nº 9.846, de 29 de janeiro de 2025.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  MORRO  AGUDO,  SP,  20  DE

AGOSTO DE 2025.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES
-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e
Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

Setor de Licitações e Despesas 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 – 

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br 

Aviso de Dispensa de Licitação  

Dispensa de Licitação Nº 063/2025 

Processo Administrativo Nº 163/2025 

 

Modalidade: Dispensa Eletrônica. Tipo: Menor preço Global. Objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE PASSAGEM/COBRANÇA AUTOMÁTICA EM 

PRAÇAS DE PEDÁGIO, SISTEMA TAG/TIV. Data do início do prazo para 

envio da proposta eletrônica: 01 de setembro de 2025. Data e hora da abertura 

da sessão pública: dia 05 de setembro de 2025, às 07:29h. Acesso à sessão 

através do endereço https://morroagudo.sp.gov.br/comprasedital. Aquisição 

do Aviso de Dispensa de Licitação: Poderão adquirir na integra, na Praça 

Martinico Prado, 1626 ou através do Portal de Compras: 

https://morroagudosp.dcfiorilli.com.br:879/comprasedital/. Informações através 

do telefone (16) 3851-1400. Morro Agudo/SP, 19/08/2025. LEANDRO 

CÉSAR SILVA VALADARES, Prefeito Municipal.  

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Contratação Direta

Aviso de Contratação Direta
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Setor de Licitação e Despesa 

 

Praça Martinico Prado, 1626 – Centro – Caixa Postal, 92/96 – Fone (16) 3851-1400 – Fax: 3851-1166 
Morro Agudo/SP – CEP 14640-000 – www.morroagudo.sp.gov.br 

 
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 56/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 134/2025 
INTERESSADO/REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
OBJETO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025, FIRMADA PELO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COM A EMPRESA BELABRU COMERCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA PARA AQUISIÇÃO DE UMA UNIDADE ODONTOLÓGICA 
MÓVEL 

 

Leandro Cesar Silva Valadares, Prefeito Municipal e ordenador de despesas, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei; 

Considerando a adesão à Ata de Registro de Preços nº 003/2025, firmada pelo Consórcio 
Intermunicipal de Saúde, cujo fornecedor é a empresa BELABRU COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ 03.353.258/0001-60, visando a aquisição de uma Unidade 
Odontológica Móvel; 

Considerando a existência de interesse público, bem como a disponibilidade de recursos 
financeiros e orçamentários para a contratação; 

Considerando o estudo técnico preliminar, a regularidade jurídica e a previsão legal de 
utilização da ata de consórcio nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

Autorizo a contratação da empresa BELABRU COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 03.353.258/0001-60, com fundamento na Ata de Registro de Preços nº 
003/2025 do Consórcio Intermunicipal de Saúde, para fornecimento de uma Unidade 
Odontológica Móvel, no valor total de R$ 677.000,00 (seiscentos e setenta e sete mil reais). 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

3 

Unidade Odontológica Móvel: 
veículo automotor, novo, 0 km, tipo 

furgão, ano/modelo mínimos 
2024/2025 

1 R$ 
677.000,00 

R$ 
677.000,00 

 
Morro Agudo/SP, 19 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 
 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886

861

Assinado de forma digital por 

LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES:34173886861 

Dados: 2025.08.20 08:35:27 -03'00'

Autorização de Contratação Direta

Autorização de Contratação Direta

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de Sáo Paulo

objeto: PRocESSo ADMINISTRATIVO PARA ADESÃO AO TERMO DE

CREDENCIAMENTO NOO11I2O24, CHAMADA PUBLICA NOOOí/2024

MANUTENÇÃO, TNSTALAÇÃO E REPAROS DE AR CONDTCTONADO

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE

Tendo em vista os elementos de instrução constantes no presente processo

administrativo, bem como a existência de interesse público, recursos Íinanceiros e

orçamentários para a contratação.

Considerando o Estudo Técnico Preliminar concluindo-se pela viabilidade técnica,

operacional e orçamentária da contratação, nos termos do art. 18, inciso Xlll, da Lei

Federal no 14.13312021 e Parecer JurÍdico presente nos autos

Autorizo a adesão ao Termo De Credenciamento No01 1/2024, Chamada Pública

No001/2024 - cujo o objeto é a manutenção, instalação e reparos de ar condicionado

- Consórcio lntermunicipal de Saude, com a contratação da empresa IMUNI - SAUDE

AMBIENTAL LTDA (MATRIZ E FlLlAlS), inscrita no CNPJ 47.515.523/0001-34, pelo

valor total global de R$2.009.986,20 (dois milhões, nove mil, novecentos e

oitenta e seis reais e vinte centavos). Determino que o Setor de Licitações e

Despesas lavre o competente instrumento de formalização da contratação (contrato

ou outro que venha substituí-lo) em conformidade com a Lei Federal 14.'13312021.

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO

,Licitação {com procedimêntg auxiliâr d6

;02§
trrl r:.r'rri il i .,.

Administrativo n.o 0í 01/2.025

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, prefeito municipal e ordenador de despesas,

no uso de suas atribuiçÕes que lhe sáo conferidos por lei;

PraÇa Martinico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-'1400 - Fax: 3851-1166
MoÍo Agudo/SP - CEP 14640-000 - www.morroaqudo.sp.oov.br

Ratificação

Ratificação
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo
Estado de Sâo Paulo

o SP, 19deagostode2025.

LEANDRO CES A VALADARES
nicipal

PraÇa Martanico Prado, 1626 - Centro - Caixa Postal, 92196 - Fone (16) 3851-14OO - Fax: 3B5i-1166

IMUNI - SAUDE AMBIENTAL LTDA
AV. RIO PARDO,844, IPIRANGA, RIBEIRÃO PRETO - SP, CEP: 14.060.000

[elefone: í6-3976-2000
Descrição Unid Valor total

ADESÃO AO TERMO DE CREDENCIAMENTO
No011t2024, CHAMADA PUBL|CA N"001/2024 -
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E REPAROS DE AR
CONDICIONADO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
DE SAUDE CIS.AVH

Serviços R$2.009 986,20

VALOR TOTAL R$2.009 986,20

Morro A9udo/SP - CEP 14ô40-000 - www.mo udo.so.oov.br

/,

/.''

Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

coNGoRRÊNCtA No Oí/2025
PROCESSO ADÍYIINISTRATIVO NO 054/2025

ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR MENOR
PREçO GLOBAL, COM FORNECTMENTO D.E MATERTA|S E MÃO DE OBRA, PARA
CONSTRUÇAO DE UNIDADE BASICA DE SAUDE NO BAIRRO ALFREDO BENEDETTI,

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. LEANDRO CESAR SILVA

VALADARES, Prefeito Municipal, com fundamento no artigo 71, inciso lV, da Lei no

14.133i21 , resolve:

I . Adjudicar o objeto do certame a empresa:

-VALE CONSTRUTORA DE tMÓVEtS LTDA, CNPJ sobo no49.2í6.408/0001-94, tnscrição

Estadual no 322. í I 8.860.1 12, com sede na Rua 10, no 1641a - Jardim Alegria - Guaíra/SP -

CEP no í4.790-000, Estado de São Paulo, nos seguintes termos: proposta pelo valor total

global de R$ {.523.015,53 (Um milhão, quinhentos e vinte e três mil e quinze Reais e

cinquenta ê três centavos).

2. Homologar o procedimento licitatório referentê à Conconência Pública n.o 00112025,

Processo Administrativo n.o 05412025, para GONTRATAçÃO DE EMPRESA EM REGTME

DE EMPREITADA POR MENOR PREçO GLOBAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS

E tUIÃO DE OBRA, PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE NO BAIRRO

ALFREDO BENEDETTI nos termos do item 01 deste termo.

M udo - SP, 20 de Agosto de 2025

LEANDRO CESA VALADARESR

nicipal

3. Determinar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida

empresa.

Prefeito

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação
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ATA DE REALIZA Ão oe corucoRRÊrucn elernôuca

Proc. Licitatório n.o 000054/25
corconnÊHcta ELETRôNIcA (poRTAL oE coMpRAS) n.o 1

ObJEIO CONSÍRUÇÃO OE UNIDADE BÁSICA DE SAÚOÊ NO BAIRRO ALFREDO BENEDETÍI
oetelhamenlo do Objeto:

Nâ deta de 25 dejutho de 2025, ás oiio horâs. ueío miíuto e zeÍo segundo o Pregoei.o e a Equip€ de Apoio, composta nâ lista âbeixo
Po.t Íà Oaia Nom. , Caígo CPF RG
9870 07104/2025 ANA PÂULA SANÍOS MAGALHAES Àgeôte de 292.123.00&98 33 238.269-2

Contl-atEção
s8zo oruazo25 JosÊ sÉRcto souzA TosrEs Asenle ds 277.8m.0a&60 29.282.959-0

Coíraàçáo
9870 07/04/2025 MARTNA PONÍES ZILL|VICÂR| Agentê de 442.314 9AA-57 44.211.510-6

Cont -âtaÉo
R€uniram-s6 páre rcâliáros procedimentos rsletivos â Concoíénciâ Elelrônica em epígrafe. Iniclalmente o Pregoeiroâbriu a sessão pública
am ât6ndimônto às disposiçõês conlidas no editel. divul€ândo âs pmpostas recebidas e âbrindo â fase de lancês.

CREDENCIAMENTO
Lrslá de cÍedencrados abaüo
Código Proponênt€ / Forô€codoí
Lancâs Repíêstotrntô

Sim

SÍn

Sim

§m

Sim

Slm

Sim

Srm

Sim

Sim

Sim

55.156 993/0001-87
402643377
22.6A7.927t800',t-U
5.846.031
1 1 .257.049/0001 -40
33.335 995-1 SSP/SP
16.97.6.24210001-16
29243433§ôp/sp
10.235 065/0001-70
40663600803
07_734,121l0001-06
27835000
05.606 896/0001-70
1433776'1
24.227.715/4ç01.99
3043í835-X
10 412 300/0001-31
20105886
49.216.40€í0001-94
147?33914
28 377 510/0001,00
446906499

PreÍ€rênciâ da
coílÍatâção (art 44 da LC
123/2006)
Sim

Sim

Náo

Sim

Sim

Não

SiÍn

Sim

Náo

Sim

Tipo Empresa
CPF

CNPJ
RG

55.156,993 ED CARLO ARCOVERDE ALVES
EO CARLO ALVES
D M DIÀS CHAVES LTDA
dayanoa aàevÉ
G G RIBEIRAO CONSÍRUCOES LTDA
Gâbrael Gíifio
lNNOvATlOtl CONSÍRUCOES LTOA
rliana dot a{ntoa lonca chudlno
LUIS HÉNRIQUE LISBOA DE ABREU
luis henrique lisboa de âbÍêLl
PoLo I7 ENGENHARIA Ê LOCÀCÃO LTDA
Guilh.rn. Àííonro
RODRIGUES CASTRO CONSTRUTORA LTDA
ADILSON ROORIGUES OE CASIRO
TECNOFOR ENGENHARIA LTOA
,dêmir B6ncdrto
TERRA FORTE BRASIL CONSTRUÍORA LTDÂ
LUCIÂNO APARECIDO FIORIO
vab conrhrtorâ da lmóvai3 Ltde
lllbin. CÍi!ün. d6 Souze
VITAL ENGENHÂRIA E EMPREÉNOIMÉNTOS LTDA
Guslâvo Hênrique Vital Gonçátves

MEI
429.982 368-04
EPP
092.233 5€ô-44

316.991.398-06
EPP
048.537 888-40
ME
266.450.128-37

159 702.238-16
ME
364.4.51 .248-52
EPP
373 477 144-54

Com e coleborâÉo dos m€mbros dâ Equip€ d6 Apoio. o Prêgo€iro proc€d€u à análi§€ das propostas re€ebk âs, quend,o íoi verfEado 3€
cadá popostâ âbn<liá aos rêquisitôs do sditâ|, p*sou enlão ao exame da compatbilrdade do objeto, píâzos ê condiçôes dê fom6cim6nto.
Constehdá e íegulandade dâ! píopost$, pâssou a 6€leciona. os licitantes que pânjcipeÉo da etapa de lances em ra:âo doa pÍBço3
píopostos, coníormê liltâ de clâssific€9âo da proposta rêcêbidas âprÊsentade e 3êguir:
lE Lob O...riíao do Lob
r mooooot LOrE 0001 §.ürô
Ch..[. Códl[o Prlrol|qrb, Fdl|.c.doí v€hÍ ToEl Ln.â
1 RODRIGUES CASTRO CONSÍRUTORA LTDA 1.815 406.60 Cl*sificâdo

S

2 G G RIBEIRÂO CONSTRUCOES LÍDÂ 2.030.687,210 ClâssiÍicado
S

2 INNOVATION CONSÍRUCOES LTDA 2.030.687.40 ClassiÍicâdo
S

2 VITAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENÍOS LTDA 2.030,687,40 ClessiÍIcâdo
s

2 POLO 17 ENGENHÀR|A E LOCAÇÃO LToA 2.030.687,40 ClessiÍic€do
s

2 ÍECNOFOR ENGENHÂR|A LTDA 2.030.687.40 ClsssiÍicldo
s

2 Vd€ ConBttutoÉ de lmôveis Ltda 2.030-ô87.40 classificãdo
S

3 LUIS HENRIQUE LISBOA DE ABREU 2 031.501.74 Clâssiíicâdo
s

3 TERRA FORÍE BRÀS|L CONSTRUTORA LTDA 2.031.501.74 Classificado
s

55.156-993 ED CARLO ARCOVERDE ALVÉS 0,00 Desclassificád
Molivo: Propostâ náo informada.

Proposta náo
informsdg

D M OIAS CIIAVÉS LÍDA

CLASSIFICAçÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS

368 925.778-65
EPP
324.S46.748-08
ME
406.636 008-03

I

Atas de Sessões

Atas de Sessões
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LlC001 Sim
RODRIGUES CASTRO CONSTRUTORA LTDA EPP Não
Llcoo2 Sim
INNOVÀT'ON CONSÍRUCOÊS LÍOA EPP NãO
LlC003 Sim
LUIS HENRIOUE L SBOA DE ASREU ME Não
llc004 ' Sim
55.156:S93 ED CÂRLO ÁáCOVERDE ÁLVES MÊI . 

NãO
LlC005 S m
Vale ConsÍutora de lmóveis Llda l\rlE Náo
llo008 Náo r.

G G RIBEIRAO CONSTRUCOES LTDÁ r!áo
Ltc007
POLO 17 ENGENHARIÂ E LO CAÇÂO LTDA

MENSAGENS

lvotNor S

Motivo: Proposta não informada

Administíativâ - horário de

CódOo Prê.iÊrêôdâ d9 contâtaçáô (en. 44 da LC
Trpo EmprêBa 12&2006)

ÊmprEsa sediâdâ loc€l orl rêgionâlmeírte

De:Agente de Contrataçáo - PaÍa: LlC001 - (Data e llo.a:2510712025 oa 41:51)
Licltênte 001

Não
Não
Slm
NáoEPP

LlC010 Sim
VITÂL ENGENHÀRIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP Náo
LlC011 Sim
TECNOFOR ENGENH^RIA LTOA ME Náo
Llc012
TERRA FORÍE BRASIL CONSTRUTORÁ LTOA

De SISTEMA - Parar TODOS (Data e Hora 25/07/2025 08 01 03)
Sessáo in ciada, aguaÍde
De: Agente de Co.trâtação - Pârá: TÔDOS - (oâtá e Horâ:2510712025 08 01:35)

Dê Agente de Contrataçáo - Para TODOS - (Data e Hora 25107/2025 08 01 39)
Bomdâ
De: á{ênte de Contratâçáo - Pa.a: TODOS ' (Data e llotâ. 251A712A25 08:0246)
8om d.â
De LlC005 - PaÉ Agentê de ContrâtâÉo lDaÍa e Haâ:2510712A25 A8:A2 52)
Bom d al

De LlC00í - PaÉ Agente de ContÉtaÉo'(Dâta e Horâ: 25107/2025 08:04 56)

oer LlCo11- Pâ.â: Agente de Cont.âta*o - (Dâtaê H oÍa 2510712a25 o8toô?3)

De: LlC010 - Para Agente de ContrataÇáo - (Data e HoÍa: 25107/2025 08:06r53)

De: SISTEMA - Pârâ: TODOS - (Dâta e Hora: 25107/2025 08:10:39)
Lote/ltem: 1 - LoTE oool

âtualizada com valores detalhados item a item.

De: Agente dê ConÍataÉo - PaÍâ TODOS - (Data e HoÉ 25ta7 t2025 11:20:56)
Prezâdos a sessão seÍá suspensa para horário de almoço Retornaremos às l3 00hs AguâÍdo á presênça de todos
Dê: SlSTEtilA - Pêrâ: TODOS - (DaE 6 Hora 2510712025 11:21:36)
S€ssáo guspênsa.
De: SISTEMA- Para:TODOS - (Data e Horâ: 25l07l2o25 11:21:36)
Detd dd noue tealizaçáo 2510712025 -
Horário: 13:00 -

De:Agentê de ConlrâtâÉo - Pârar TODOS - (Datâ ê Hoíâr 2510712025 '1 3:00:36)
Boa lardel
Be: LlC005 i. Pârâ| ,tieri6.tÊ ôonlrâlâçáô .. (gôtâ e H o,a: 25/o7no25 13:o1,11j
Bo€ tard,ar
Dê: Agente de Conlrataçâo - Para: LICOOS - (Data e HoÊ 251A7 PO25 13:03:49)
Licitánte 005 porgentileza, enc€minhar pÍoposta atualizada com valoÍes detalhados item â ilem, paía conferência.
Der Àgê1|e dê Coiliâtâarão: pàÍâ: LlCooS - (Dâtâ e l1ôlâ:2510712025 't3to4:1e)

M€nsad€ns do Pro.esso Licilâtório
illêí!êgenê. , ..

:16:30)
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prazo d9.O2 .horas.s paíüí de âgoía.
De: Aoenrê de ConrÍâtaÇão - Parar LlC005 - (Data e flo.ê 251A712025 13:05:03)
Com encerramênto previsto paía âs 15:04.

Lhlbnb habiiirádo pdâ coínig!áo. âguâíd€.
De: Agênte de Contratação - PaÍa: TODOS - (Data e HoÂ:25t07 Da25 $:04:44)
Será abêrto o pÍazo paía mâniíestação de intenÉo de recursos. que dêvêíá sêr iânÇâdo em campo pÍópíio. durânte o prazo êslabêlêcido
pelo Êistema. Náo sêráo aceitas manÍesiaçóes intempestivas nem ÍoÍa do cEmpo próprio.

!ài À0 .qlb dq Co{rtltrçáo - Pâíâ ÍODos - (Dâtâ 9 Horai 25107/2025 I 5r29r25} .

aica o iicilar}lâ âdvêiiito, qu€ ã í1â.ifê§açã.q dêinbnigo.ue recurso, quartsó âí)rêséntâda, dôreÉ obíigaton€ m€niê sê| fundemsntads.
rlqg Eo[9§ Ce àr! 1€§, §1", dã,Lei n. í],1§3-@?1 hteoçôes geneÍicas, veziâs de juíific€tva ou âpÍêsenisdas .ôm o itluito exoltsivo de

llsis do qu6 is,so: c*o s€,s coostãEdo quG s intençáo dê r€€oÍÍeÍ tEvo cãrátêÍ proialslóÍio, e6h CoíÍl6sáo Bdotsrá as píovi{rênsss
cabivêb Aqrg ,êpomalililaÇão do licitântê, n€.lermos do arl 1§6da rcêílja Lêi, ô qoalpr€vê sançôes @Íra'
AdtoÍtê{oiá; ,úultài halcdim6lio irê licibr e ccíl!àlár com à AdministÍaçâo por âte 3 (fês}.ânô§i lrirctaÍáÇão.dê inidoíáded9, aom
pÍobção dê cont-âtar com quslquêr ênE da Admnirtsçáo Pública alê a reabrlilaçao
É dêvêr dc Edos o3 pqÍticipsrlte3 atrsrêm coÍí seriedâde. bo3-Íe 6 l€âldads no proce*so licitetário. O uso ibu§vo do inslÍumênto
rÉ(!Írél,r'cqirô Obg!!'O Có tj,úliúáró .anáni' oü irtvÉbilúr;'ra coôlúisâo iêmpêativ6, irôÉ inrergÍBrsdo mmo conduta rs3lva so
tnbllstê púUicô c náo s3é ldêr.do.
ÂdicionElÍ'sne, iníormóique,llrna vêz sidmilidâ a irúe..çàô dê .ec!rso, o li.rtâúe disi&Íá dô p.aá iryiôíOgilvol de 3 (res) di€§ útej3
pâÍa ap{ê§ontâçáo dâs rszóê§ r€ürrEai!. coniorm€ prêvi§to no an 165, §2o. da Leino 14.1332021, que d6vêrão sêÍ encâmmhadas viâ€-
ríiâll (licitãceôriionse$rdo@gmeil-6m), apôs êssà pêríôdo, 6êrá âbert prâzo, êín igual p€riodo, paÍs que a êmpí€Ba hâbilitâda
spresênte slss contíarÍazõe3.
A iúrcii no prazo le!,âi será intêíptetsCâ como Íenúocia áo dkêito dê recorêí, .onsolidâoó àrdecisáo recoÍida e permiündo o regul€r
pÍossêgurnanto do procsdimoído.
Recomêíoa-6ê, poÍtânto, máxjma r6Epoosab idads na êveÍtual LnteÍpoÉiÉo de recuíso3, ob§€Ívando nào âpenas os pÍazos, mâs
talnÉrn s pertinênciá, consislênch e le0ElÉade dos Íundâmentos ápÍesentsdo5.
A Adlntílsta.âçáà púÚaa iÉê 3ê au;.vié á nlanob.es ârlifÉiais q§6 visôíi lrusirâí e êebndàdê,. â coííp€tlividâde ê a rrahspârêncjê qu€
dêvst noÍtaar toda e qualqueÍ licitação pública
!€dd o, p'!iq pq! áF!§9àlr&dd3 flrõ€§ iÉ rôntrânâzôse, € têndo êm vBla o.pi€zo p{â.iu&§hênti, *cq dêsügnsds e dêtá dê
Zar08r?0?5, às o8:t§r.p€.a ariabeÍbÍâ.da prôsênle 6esúo, coir.o dàvido pro3s€glimêílto do Certam€-
De Agente de ContÍatação - PaÍa IODOS-(OataeHoÉ 251A712025'15 32 3l)
A âte pâÍcial seá divulgada na dala de hole no Diário Oficial do lúunicipio, paíâ ciência gerâI.
Dô:.AgqrXe dê.ÇoÍta!àção : Pãrá: TODOS: (Dâtâ ô Hotà: 251071m25 15132,54,
Obng6do à tôdos p€b pârbchaçáo.
De: SISTEMA- Para:ÍODOS - (Data e Hora: 25107/2025 15:34:21)

De SISTEMA - Paíâ TODOS - (Dâtâ ê Horâ: 25107t202515:3{:21)
Dsta ds nova rsalizsÉo: 20/Oa/2025 -
Horário:08:OO -
Moüw: Suspêieâo Adíy1lnbúativa. PRAZO PARA RAZÔES E CONTRARRAZÔES RECURSATS
De: SISIEMA - Pâíâ: IOoOS (Dâta ê Hoía: 20108/2025 08:00:23)
Sessáo iniciada, aguarde.
O€: &6ítô d€ Codretâçáo - PaÍa: TODOS - (Dátã ê Hore' 20108/2025 O8:OO:33)
Bofi dis s todo3.
De: LlC005 - Para: Agente de ContralaÉo - (Data e Hoâ:2oloal2o25 oa:o1to1)
Bom dial
Dê: Ag6ntt dê ContrataÉo - Para: TODOS - (Dala e Hora' 20/08/2025 08 01:11)
Eíílsúig delpàhà dôji.lgemonlo do 83trrrao ampêtrádô nâ sêssão enlêíôr.
Dêr Agentê dê ContrâtaÇáo - Pâra TODOS - (Oatâ ê Horâ 20108/2025 08:01 19)
Bom dial
Dei Agârtê de CôtrtrEtqãô -'Psr-ai IOOOS -(Dâlâ e H ora: 2oloalmzs o8o1.24-)

JULGAMENTO ASSINADO pdÍ
De:Agenle de ContÍataÉo - Para TODOS-(oatae Hora 20108/2025 08:0113ô)
Bom dia.
Dê: AOe te d€ Conlr€t€çào . Psís: TO0OS . (Dsts e Hora 20rc8/2025 08 051t1)
A sessáo 3êrá finâlzáde. tqrâdecêmG pêle peÍüopáção.
Dê: SISTEMÂ - Pâra: TOOOS - (Dala e HoÍa: 20l0E/2025 08:05:58)
Sessáo ilnâlizada, Atâ do processo.licitatóíio em elâboraÉo pêlâ comissâo

Lotôlllcm 1 i l'
Mensagêns

De: SISTEMA - Parâr TOOOS - (Dâta e Horar 2510712025 08:10:39)
Resultado da classifcaçáo das propostas lançâdas:
1o- LlC001 (ClassiÍicado),
20 - LIC010 (Classmcádo),
20- LlC011 (Classificado),
2"' LlC002 (Clâssificâdo),
20 - LtC005 (Classiiicado),
2o - LlC006 (ClassiÍcâdo),
20 - LlC007 (Classiícado)
3"' LlC012 (Classificâdo),
30 - LlC003 (Classificado)
LlC004 (Desclassilicado: Proposlâ nâo iníormâdâ ).
LlC009 (DesclassiÍcado: PÍoposta náo inÍormâda.)
oêr §tsÍEltA. t râ: looos. (Dâ&rêr'Hôrâ: 25/07/2025 08;10i39)
Em di6prrb. aguâÍdEndo lsnces.
Der SISÍEMA - Para: 

-TODOS 
- (Data e Hora: 25107/2025 08:10 39)

Modo âberto, tempo de 10 minutos, sêrá proríogâdâ pelo sistemâ câso houver lance oíertâdo nos últimos 2 minuios
De: §lSIqMÂ - Per4 JODqS: Oatá ê Horar 2510712025 08:20:38)
Promg.éo d. iâÍrc€s rniclrdâl
Oe: SISTEMA - Parar TODOS - (Dâta e Hora 251A712025 08:20 38)
Modo aberto, tempo de 2 minutos, s€ndo reiniciado ã cáda lance oferlado.
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06: LlC01l - Pôrai ÂoÊírto d€ ContrâtâÉo - (Dáta e Hóá:25107f2o25 oa32:55)
Li.Íhnb í0. voaa é .pp.
Oe: LlC01 0 - Parâ Age nte de ConaatâÉo , (oatÀ e Hora: 25107 12A25 08:33:14)

Dê: SISTEMA - Pâra: TODOS - (Oet ê Hora: 25107/2025 0813:28)
Lânc8 finrlÊâdo6, agueÍdendo eúlisô de cômi$ilo.
Oe. SISTEMA Pârá TODOS (Dâta ê Hora 25/07/2025 0E:35 53)
Fase de aceitaÉo, aguaÍde
O€: 

^C!.rt! 
d! Conirahçáo - Parâ: L|CO01 - (Oata . Hora:25n7no25 OA:41:35J

Llctbnb 00 1 , poÍ gcnüGzâ, anaâminhaí propo3ta atalizede com velores d6tâlhâdo3 itêm á ilem, pâre coníârància.
Dê Llcoor Pârâ Agênte de ContratâÉô lData ê áoía:25107QA25 0842 23)
qualo píazo pêra envio
Dê: LlC010- Pará: Âg.ni6 dG Conheção - (Data€ Hot : 251o7rm25 Oa:42.331
gio3târiâ dê cobrir a oíerb do LlC007 pois sou EPP
De Agenre de ContrataÉo - Para LlC001 - (Dara e HoÍa: 25107/2025 08:43 08)
O prâzo é de 02 hoÉs com inicro a partÍ dê agora
D5: Agênta dê Contetaçáo - PaÍa: LlC010 - (Dsta ê Ho'ã:25n7/2025 0A,47,22)
sr, Licitânb, no ínom6ílo etual, êstÉmos âguãÍrlâhdo a óocumentaÉo do licibnt€ que oíêíloLi e melhor propo§ta. o §r. podêria bÍ
oÍadrdo úm lâncô monor dulânl6 a íâ5ô eplopiedâ. Como e6sã fãs€ É s€ finâlizou. nâo há como r66lizí nênhume âltsraçáo nô vâlor d€

Oe: LlC001-Paíâ Agente dê ContrataÉo (Data e NoÍa:25t0712025 OA 4A29)
inclusive Ioda a documêntaÉo de habhtâÉo
O.: Aoênê dê ContÍâtâçáo - Pere: LlC00! - (Datâ € Hora 25107/2025 08:50:09)
Caso náo Enhâ sido anoxÂdâjunto à proposta no sjstemâ, poderá iiÍn, se.encâminhsdê juílEmente com a pÍopostâ dêtâthadâ

De: LlC001 - Paíâ: Agenre de ContíataÉo - (Dâta e Hora 251A712025 10 A7 29)

lic 1 pdÍ
0e: LlC001 - p.ra: A!€r o de ContateÉo. (Oatâ ê Hoía:25107/2025 fi:AA:O2,

lic2.pdí
De: LlC001 - Pãra: Asente de ConlrataÉo - (Data e Ho'a 25t07 t2a25 1a:oa:32)

lic3.pdí
Dê: LlC001 - Pará:ÂOaôtâ dê ConlÍalaÉo - (Dahe Hor.:2t07l2025 10109:03)

llcs.pdí
Oe: LlC001 - Para:Agênte de ContrataÉo - (Dâtâ e H oía: 2510712025 10:09:34)

lic6 pdÍ
O€: LlC001- PâÉ: Âo!flt de Contrst Éo - (Dsta e HoÂ:251o7A025 10,10106)

licT.pdÍ
De: LlC001 - PaÍa Agenre de ContÍataÉo - (oatae No.ê 251a712025 1o 10 43)

licg pdÍ
O!: Llcool - Parar Aoêntê de ContrâtâÉo - (Dâtâ e Horê:25n72025 1o:11:o4)

lacg.pdf
Dê: LlC001 Pâm: Agêntê dê Côn|lâlaÇáo, (Dâlá ê Hotà 25tA71202510 11 3A)

lc10 pdÍ
Dcl LlC001 - Perai Ao6ntô dê Cont atáção - (0âte ê Hoíe: 2gO7l2O25 10:11:54\

Iac11.pdf
De:LlC001 ' Para: Agente de ConhlaÇáo ' (Dâtâ e H oe 2510712025 1A:12 2A)

11c12 pdl

lb13 prrÍ
Oer LlC001 - Parar Agente de Cont.ataÉo - (Data e HaÂ:2510712025 10:13:19)

licl4 pdí
O€r LlC001- Pera: Âgsntã dê Cofltralaçáo - (Dat8 B Horai25/0712025 10113]28)

lic15.pdÍ
D6: LlC001 - Parar Agenle de Contralaçáo - (Dalâ e Horu 251A712025 10 13:45)

lic16 pdÍ
O€ LlCoOl - Pars: Agcnt! d6 CoítÍEtEçéo - (Data € HoÉ 25tO7t2O2510 17 OS)

01 lic.pdí
De LLC001 - Para: Agente de ConlmlâÉo - (oâta e 8o.â 251071202510t17 25)

02lic pdÍ
Oêr A€.flt dê Contratação - Par€: L|CoO1 - (D8ta c ltoÊ: 25/o7n025 'lO17:5A)
Sr. Llcltentê, Íêcêbrmos 15 ânuivos, poÉm a numeráÉo vai até o 16. Náo Íêcôb€Íhos o a.qüivo de númêro 04, êstá con€to?
De L C001 ' Pala Agenre de Conrraração - (Data e Bo-a 25lA7l2O2510 1A OA)

ACERVO 1 pdl
Do: LlC001 - Pâra: A€Êol€ de CônrÍatâÉo - (OaG e Ho.a: 2510712025 1o:1a22)

ÀCERVO 2.Ér
De L!C001 - Paía Agente de Contraraçáo - (Aal;e Ho-ê 251A7120251A 19 22J
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cenidáo moíÍo agudô pdl

cêílidáo morÍo agudo 2.pdl
De LlC001 Para Agênre de ContíataÉo (Datae Hoía 25107/2025 r020:05)

cerlidáo moío agudo 3 pdl
Dôi Ag.nb dc ConlÍalsçáo - Pâra: LlC001 - (Data e HoÍz: 2510712025 10t25:25)
§r. Lbit ítê, Írcobômos 15 elquivôs, poém â númêíaÉ6 vâi até o 16 Náo recêbemos o a.quivo dê íiúmero a{, s€ú corÍêto?
De: ÂOênte de Conlral,açáô - Para: LlC001 - (Dâla ê Hoíâ 251071202510 3E 53)
SÍ Lic ânte. o prazo êsli q!âse noIm e arnda Íaltam docuínentos solct3dôs
Dâ LlC001 - Pârar AOônt6 do ConFalâÉo - (Dâte 6 Hom 2510712025 10:44:37)

Dê L C001 Para: Agente dê Conlralapáo ' (Datâ e Ho-a 251A712025 1A 50 45J

D3: LlC001 - Para: losnta de Conhâtâçáo - (Oâtâ € Hoíâ: 25/07/2025 10:50:59)

Dê L C001 - Pâra: Agente de Conllalaç3o - (Dala e Hoê 25lA7l2A251A 54 46)

D€: LlC001 - P6Íá: Aoêntê dê ContÍetaÉo " (Dâtâ ê Ho.a:2510712025 t05531)

frml 1.pdÍ
De LrC001 - Para Agente de ContÉlâÉo (Dâla ê Hôrâ 25to7t2a25 1A:56 29)

nnâl2.pdÍ
Dô: LlC001 - Pâra: Aoêntê de ContÍataÇâo - (Oata ê HoÉ:2510712025 1O:57112j

finâl3.pdf
Dê' LlC001 Para: Agente de ContrataÉo - (Data e HaÂ 2510712A25 10:5A:2A)
t!do esta âssinado diqitalmente
Dôl L|CoO1 - Parâ: Agênt6 dê ContrataÉo - (Dala e Ho,,: 2510712025 11:OO:24)

ârquÚo gs.el.pdí
De: LlC001 - Para Agenre d€ ContíataÉo (Dâta e HoÍá 25107/2025 11 00:39)
rcsuíno dos arqurvos
0e: LlC001 - PâÍa: ,€€nts d6 Contretaçáo - (Dala € Hol€ 2510712025 11 03:14)
3im
De: LlC001 - PaÍa: Agente de ContÍaraÉo (Oata e Horâ 25107 /202s 11 :a3 24)

S€nhor Liciteni6, inícrmâmo6 quê, foi conc6dido o prezo do duas horàs psra ênvio da propostá âtualizada ê d6tâlhâdâ conÍoÍmê
solicibdo poh comi33ão. Durânts ê6eê p6riodo, ô s6nho. ap€nas quêstionou sobre os doclmêntos de hsbrlitaçáo - tsndo sdo
êlclar€cido qu€ podêÍiâ snviá-los câso náo êstivê6s€m án6xados na pletelorma No€ntânb, o docufiento €í€livamente 3olic|tgdo, que
ora â pmPoatâ, íáo íoi ênviádo dêntÍo do prâzo estipuhdo, ílem houve solicitâção toímel de píoírogaçáo do prâzo. Oe6sa brmâ, â
proposta ênceí{nhadâ posiâdormêntê íoi con§ideradâ inlempêstvâ, resultando na descles§ificãÉo por dêscumpírn€nic do prâzo
6stebobcido
De:LlC001 - Para Agenle de ConlÍalação - ( Dala e Ho.a 251a712025 11 17 36)
Íoi o ultimo aÍqu,vo enviado
0e: AgenE d€ Cootrataçáo - Pers: LlC001 - (Datá e t-iorâ: 25107,2025 11:18139)
Sjm, cnviedo íoíâ do prazo,
De SISTÉMA - Para LlC001 ' (Dalâ e HoÉ 25lO7l2O25 tl 19 44)
Item do licitante dêsciassdicado pela comrssão aguaÍde
Der SISÍEMA - Peí& Llcool - (Detã 6 Hoíár 25,/07/2025 11r19r44)
Molivor pÍoposts .ncamrnhada postariorm€nt6 ioi consideaâdâ iÍteínpê3üvâ, r€sultãndo na descbssificaÉo poÍ desclmpíiÍn€nto do

De LlC001 - PaÉ: Agênle de ContratáÉo, (Data e Ho.a 25t)ll2A25 11 2A 26)

D6:Agentê de Contatâçáo - PâíE: TOOOS - (Dala e âo.a.2510712A25 1l2103)
Píaados â 6€§sào ssá suspênss para horário d€ almoço Rêtomaremos às 'l3.00i!s. Aguár.to a píes€nça de to<bs
De Agenle de Contratação - Pâra TODOS - (Data e Na.a 251A712025 t3 02 44J
Lrcitánte 001. caberá recuíso em momento oporlLrno poíem há que ressaltar que alguns dôcumeitos necessáíios à habilitaçáo não foíâm
luntâdos ern momento própno. sendo essês obrigatóno§ para a hab lrtaçáo
Oô: Aoêntê de Cootratação - Para: LlC005 - (Oata e Hors: 25l07P025 13:03:35)
Licit nb 005, por gêntilêzá, ênceminhar pmpôstá âtuâlizâda com valoÍÊs detalhados item a item, pa.a coníêréncjâ
Oe: LlC005'Para Agenre de Contíarâção - (Dara e Hora 25107/2025 1306:09)

Proposta Readequsdâ rãr
Oêl !1C005 - Parê: Ag€ntê d. Cofltrataçáo - (Data e Hora 2510712025 13:07 O7)
Os documênlo8 de HatljlÍteçào forem incluido no sistema quando da aprêsentaÉo da Proposta. Câso desejaa, posso anctuí-los

De:Agente de Contíalaçào- Paía: LlC005 - lData e FloÍa 25107/2025 13 08 33)
Náo e nêessáío no momentô Vamôs âna[sêr â propostâ
Do: SISÍEi,1Á - Pâr6: ÍO0OS - (Data e Hora: 25l07/2j2s t:02:3O)
llsm Íoi ec€io p€ls comrssáo, sguarda
De SISTEMA - Para: TODOS - (Dala e Hora 251A71202514 02 39)
Fase de hâbilitâçáo. âguárde
D6: A!$ts dê Contreleçâo - Pâ.ar TODOS - {Datâ ê Hôú 2510712025 15 01:24)
Rêrliaâmos dillgênciâ t6ndo 6m vi31â quo e côrtidáo d€ felência eEtava v€ncida, â mssma seíÉ anêxede a segurÍ.
Ds:Agente de ConlÍatâçáo Pârâ: TODOS (Data e Horâ 25to712o25 15:a1 50)

Certidao falência pdf
De: §ISTEMA " P.rs: LlC005- (Datâ ê Hora: 25107/2025 15:03:00)
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tGír do lilitaotq h?bitládo pgla êooBsâs, aguâ.dê.
Oer Agentê de Conúataçáo - Parâ:IOOOS - (Dâta e Hon:251A712025 15:04:31)
Será âbeíto o prâ.o pârâ mânÍíêstaÉo dê inrênção dê íêcursos, quê dêvêé ser lançado em cêmpo píópno,
pelo sistema. Náo serão ac€itâs maniíestaÉês intempestjvas nêm Íora do cámpo próp.iô
lh: §§fElrA . P6.â: LlC00§- (DEB,elHúÍa: .2t07202§ 1 5: oa:57)
Li.jlÀnb viiri:6dot do itêú:..'.". .. .. ,

De SISTEMA- Parâ: LlC005- (Dala e Ho.â:2510712025 15 04:57)
49.216 408/0001,94
Vâle ConslrutoÉ de lmóvêis Ltds
Melhor ofertâr R$ 1 523.015,53
'Dê.r St§TEt À - PeÍa:.TODOS - (Dsbr€ HoÍa: 251072925 15:0+.57)
lnbnf.ào dê rêêuíso ebêÍtâ p€r6 o it6m.
De: SISÍEMA- Pam:TODOS (Oatâ e Horá: 2sl07/202s 15:04 57)
lnte.Éo de Recurso, tempo de 10 minutos.
AteoÉo, sempre vêríique os "Documêntos Oigilâliaados" disponibilzâdos duranlê o processo.

Cênidso3t1§405.i Fêll0lit€,r,Concor.íat §P.pdl
Der SISIEMA - Pâra: L ICOO? - l9ata e Hoê: 25107 12025 15:A7 :A2)
lntenção de recuÍso iniciada pelo liütante.
Oo:SISTEMA- Para LICOO2- (oata e Hora 25107t2O25 " 5 07 16)
lnilnç3o ds rêcurco cancdadâ pêlo licrtanlê
De: SISTEI|A - Pârâ LlC002 - (Dâla e Hoíâ: 25ta712025 1508 13)
lntenção de íecu.so iniciada pelo licitâniê.
õê: §t§ÍEilÀ: PâÍá: 1,C002 - (oátq ê Hors: 25n72o25 15:oa:52)
lnbnção d€ rêcurso rêgtstrads, aguaídândo análisê ds comissão
Dê: SISTEMA - PaÍa: TODOS - (Data e HoÍa: 2510712025 15r15:05)
lntenÉo de Íecurso Ínâ[zada, rrem em ao]uolcaç2o
O€. LlC002 - PâÍe: Âoênt€ de CoítÍatsção - (DãtE 6 ho,a:25to71m2515 153a)
boe tâíd€
De: LlC002 - Pâra: Agenlê de ContíataÉo, (Dalâ e l-loÊ:251A712025 15 1601)
êu não canceleia intenção de recurso
!e: L!êoq2r-.Pa'3r À9çiib d.ê Co iàtàçlo :{0dâ ê goÍár 25/07/m25 15:1ô116)
qual o motvo que loicanceledo?
De. Agente de Contrataçáo - PaÉ:TODOS - (Data e Ho.a 2510712025 15:20:01)
Senhor, conlormê mensagem do chal às 15h:08min, a intençáo de recurso Íoiregistrada. Não houve cáncelamento
D€: LICú02 - pârá: ,{gêntô da Cóntataçás ' (Oáta ê H ota: 231O7/?Íj'25 15.23,2A)
quc o prezo pam ápÉsêíter
De Agenlê de ConkataÇão - Pâía TODOS - (Dâtâ e lota 25t]7t2025 15 2g-a')
Fic€ o Licitênte âdvertido, que a maníestâÇáo de interçáo de recurso, quafldo apresênt.da, deverá obrigâtoriamênte ser fu ndamentâdâ,
nos iêrmos do aít 165, §1', dâ Leino 14.133/2021 lntençóes genericas, vazias delustiÍcaliva ou apresentadas com o iniuito exclusivo dê
retardar o ândamento do cêrtâme náo seíào conhêcidas.
Mais do que isso: caso seja constakdo que a inteflção de recorrer teve caráter proielâlório, estâ Comlssão adotârá as providências
cabÍveis pâra responsabilizaçáo do licitante, nos termos do arl. 156 da refeíidâ Lei, o qual prevê sânçóes como:
Advertênciai lvlultá; lmpedimenlo de licitaÍ e contrâtâr com a AdministÍâção poÍ até 3 (lrês) anosi DeclâraÉo de inidoneidede, com
proibiÉo de contratâ.com qualquêí enle da AdminislrâÇao Públicâ até a reâbilitação.
E deverde todos os participantes atusrem com sêÍiedade. boâ-íé e lealdade no pÍocesso licítatório O uso abusivo do instrumento
rccursel, com o objetivo de tumultuaÍ o certame ou invlabrlizar sua conclusão tempeslivâ, será interpretado como conduta lesiva ao
interesse público e náo sefti tolerado
Adicionâlmente, infoímo que, umâ vez âdmitida a inlenÉo de recuÍso, o licitante disporá dô prazo impÍoÍrogávêldê 3 (três) dias úteis
para apÍesentaÉo das razóes recuísâis, coníoíme previsto no ârt. 165, §2o, dâ Lei n. 14.133/2021, que deverâo ser encaminhâdâs via e-
mâil (licilacaomorÍoagodo@gmail.clm), após êsse pêriodo sêrá âbêrlo p.êzo. em iguái periodo, paÍa que â empÍesa habititada
apresente suas conlraÍÍazôes.
A inércia no prazo legal será interpíetada como Íenúnciâ âo diÍeito de recoreÍ consolidando â decisáo recorrida e peímitindo o regular
prosseguimênto do píocêdimento.
Recomenda-se, porianto máxima responsabilidade na evêntua inleÍposição de rccurcos, observaado náo apênâs os prazos, mas
tembém a pêrlinênciâ, consisténcia e legalidade dos fundamenlos apresentados.
A Administração Públicã não se cuÍvaÍá a manobras arliíiciais que visem ÍrustÍar a celêíidâde, á compelitivdade e â lranspâréncia que
devem norteâr toda e qualqueÍ licitaÉo pública
Dado o pÍazo paÍa aprêsentaçáo das razóes e contÍarrazôes, e tefdo em vista o prâzo pârâ julgamento, íca dêsignâdâ a data de
20/08/2025, às 06:00h pâra a rcabertura da preseflte sessáo com o devido prosseguimento do Certâme
Ds: Âgertad. Coo!,riaçãà - PãÍã: TOOOS - (Oata ê XoÉ:251071?â25 15.32:12)
À ab paícisl sêni dtuuEadá íe d.ie dê hoiê no DiáÍio Oliclãl do Munbipio. p€ra crência g€ral

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOCTAÇAO
A sequéôcia de ofertas de lances ocoÍreu daíorma que consta da lista de lâncês â sêguir

6

l&-,a . Oe!!r{áo do toê.
0@(x)001 LoTE 0001

@9.,..,, 1''t*:* lIt."oou' .

G G RIBEIRAO CONSTRUCOES LTDA

TECNOFOR ENGENHARIA LTDA

G G RI8ÊIRAO CONSTRUCOÊS LÍDA

TECNOFOR ENGENHARIA LTDA

G G RIBEIRAO CONSTRUCOES LÍDA

TECNOFOR ENGENHARIA LTDA

VITAL ENGENHARIA E EMPREENDINlENTOS

Tot
2.015.000,0
0
2.009.770,0
0
2.009.700.0
0
2.000.000,0
0
'1.999.950,0
0
1996.870,0
0
1.750.000,0

25107t2025
08r13:03
25107t2025
08:14:36
2510712025
08:17:16
25tO712025
08:18:05
25t0712025
06:19 29
25t07t2425
OA:2011
25t0712025

Dâta/Hore
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VITAL ENGENHARIA E EMPRÊÉNDIMENTOS
LTDA
ÍÊRRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA
LTDA
VITAL ENGENHARIA E EI!]PREENDIMENTOS
LTDA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCACÂO LTDA

LTDA
POLO 17 ÊNGENHARIA E LOCAÇÃO LTOA

TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA
LTOA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÁO LTDA

VIÍAL ENGENHARIA E EÀ/IPREENDIMENTOS
LTOA
TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA
LTOA
VITAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÁO LTDA

0
1 749 000,0
0
1748.000.0
0
'1.740 000,0
0
1.739 000,0
0
1.735.000,0
0
1.700.000,0
0
1.699.000,0
0
1.699.000,0
0
1.684 900,0
0
1.6E4 800,0
0
1.680 000,0
0
1.679.000,0
0
1.670 000,0
0
1.665.000,0
0
1.664 500,0
0
1.660 000,0
0
1.659.950,0
0
1.657 000,0
0
1.656.950,0
0
1.650 000,0
0
1.523.015,5

1523.015,5

1.523.015,5
3
1.523.015,5
3
'1.523.000,0
0

08:11r25
25t07t2025
08:19:41
25t07t2025
08:20:41
25t07t2025
08:20:32
25t07t2025
OB:21:49
25107 t2025
0B22:47
25101t2025
08:22:30
25t0712025
OA:23:21
25tO7t2425
08r23:25
2510712025
OB:24:17
25t07t2025
08:25:00
25107t2025
08 26:04
2510712025
08:27:34
25t07t2A25
OA:27 47
2510712425
OA:24 27
25tO712025
08:29:00
2st0712025
08:29r54
2510712025
08:30:38
25t47/2025
08:31:20
25107t2025
0A 32:02
2510712025
OA:32:27
25tO712025
08:11r49
2510712025
06:'13r45
25tO7t2025
08:19:47

5

VITAL ENGENHARIA E EII.,!PREENDIIVIENTOS
LTDA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÁO LÍDA

VITAL ENOENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA

VITAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS
LTDA
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÁO LTDA3

2

SITUAÇÃO DOS ITENS

RODRIGUES CASTRO CONSTRUTORA LTDA

eliene Oo3 §ântô§ .onca,
clâldano_ .. ' ii.
I'ris heníque lisboa de abreu

Àp.to à
tl6lociaçáo

25t07t2025
08:20:54

As oíerlas foram classificâdas, conforme lista de siiuâÉo dos úens
ll€.n Lot€ De3cflção do Lote
M&r6 Cotâda CodEo Píoponãnts/ lom€cêdor
1 00000001 LoTE 0001
2.031.501.74 Vâlê ConstrutoÉ dê móvêis Ltda 1 523 0T5,53

Sitraçáo/Obs.

HABILITAçÃO
Anâlisados os documentos de habililaçáo, foi verificado o alendimento dos requEitos estabelecidos no Edital, o que consta na lista
CÉdigo. Prsionentg /.Fomecêdoí Tipo Eútreiâ RêpÉ3ent€nte Situação

55 156 993 ED CARLO ARCOVERDE ALVES l,fEl ED CARLO ALVES Aoto à

GabrielGritro

EPP

ME

Vale. Conshrtcràide lmóeeis ltde ME

LUCIANO APARECIDO
FtoRto
Milâiiiê Cíistina de Souze

Nêgociâção
H€bililado

VIIAL ÉNGENI.IARIA E E À,ItPRE FNDIMENTOS
LTDA
TERRA FORÍE BRASIL CONSTRUTORA
LTDÂ
POLO 17 ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA

Vale Construtora de lmóvêis LEa

]NNOVATION CONSTRUCOES LTDA

Vale Constrútora de lmóveis Ltda

Vale COnstrutora de lmóveis Llda

ROORIGUES CASTRO CONSÍRUTORA
LÍDA
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Gustavo HenÍique Vitsl
NegociaÉo

RECURSO
As razôes e conlránâzóes de recurso das empíesas foÍam apresentadas d€ forma tempestiva, â Comissáo de Licitaçáo elâboíoujulEamento
que Íoiencêminhâdo âo Oepârtâm€nto Juridico para ênálise Têndoo rêferido Setor, êmitido PaÍoc€r Júíidico denô 198/2025 Asessáofoi
rêaberta em 20 de agosto de 2025 às 08:00h, momento em que a Comissão anêxou ojulgamenlo.

ENCERRAMENTO
Alo continuo o (a) Sr (a) Pregoerío (â) dêclâro! como enceíadâ a sessão foi verfic€do o atendimento dos requisrtos estabelêcidos no
Edital. os itêns dâ concorêncrâ quê conslâm nâ lisla:

Vâlê ConstrutôÍâ de lftiveis Ltdâ
Itãm Lote CNPJ: 49 216.408/0001-94 V€lor Totâl

Rua 10 n. 16414- Jd. Âlêgriâ, Gsâírâ' SP
Í alêÍone: ('1 7 )33322- 7 7 7
Dosciçâo do Lote

r 00000001 LoTE 0001 1 523 01s 53

DêBcriÉo do Píldqirseryço Unidade QuantlJade
Vâlor UniláÀo Velor Total

Íotâldo Proponente 1.523.015,53

Em seguida, lâvrendo eslâ Atâ do3 TÍâbalhos, que vâiporele (a) âssinâdq, juntamentecom os membros de su8 Equip€ óê Apob.

OCORRÊNCIAS

ASSINAM
Comissões / Portari

VITAL ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP

LtlttrtnooW
CPF : 277 E09 08&60
RG.:29'282.95$0
CargDr Agenle de Conrratâçâo
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025

CPF : 292.123 00&98
H

RG 33.238.269-2
Câígo: Agenle de
PORTÂRlA:9870

Contatação
DA 07n1t2025

uLt L.-1C4)4
MARINA PONÍES ZILLI VICARI
CPF.r442.314 988-57
RG.:44.211.510-6
Cargo: Agente de Conlralaçáo
PORTÀRlAr 9870 DE 07/04/2025

C&igo
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ESTADO DE SAO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesa

ATA DE REALIZACÃO DE DISPENSA ELETR ONICA

Proc. Licitatório n.' 000060/25
DISPENSA ELETRÔNICA COM OISPUTA N.O í9/2025
Objeto: Conkatação de empresa especializada para execução de serviços de íeforma da sala da Defesa Civil
Detalhamento do Objeto:

Na data de 29 de julho de 2025, às oito ho.as, zero minuto e zero segundo, a agente de contratâção, composta na lista abaixo:
PoÍbda Data Nomê Caroo CPF RG
9870 0710412025 CÍntiâ Denipol Fantaccini Agenle de 361.89573860 411126763

ContrâlaÉo
Realizou os procêdimentos relativos a Dispênsa Eletrônica em epígrafe. lnicialmente a Agentê de Contratação abriu a sessâo
pública em atendimento às disposiçÕes contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fasê de lances.

CREDENCIAMENTO
Lista de credenciados abaixo:
Código PÍoponêntô / Fom€c€doí
Lancss R€ptêsentântê

55,156 993 ED CARLO ARCOVERDE ALVES
Sim ED CARLO ALVES

LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU
Slm luis hêndque lbboa dê abíe!

MOURAO CONSTRUCOES LTDA
Srm IHAIS MOURÃO DELLA ÍORRE

MENSAGENS
Âp6lldo
Prcàonodto / Fomêcêdoí
Llc001
LUIS HENRIQUE LISBOA OE ABRÉU
Lrc002
55.1 58.093 EO CÀRLO ARCOVERDE ALVES
Llco03
MOURAO CONSTRUCOÉS LÍDA

Tipo EmpÍêsâ
CPF
T/lEI
429 982 368,04
ME
400.636.008{3
ME
406.032 718-20

CTIPJ
RG
55 156 993/0001-87
402683377
1 0.23§.04í000r -70
4na7@0
23.572 091/0001-35
46 318 207-8

Preíeíênciâ de contÍataçâo
(art. 4,( da LC 1 23/2006)
Sim

Sim

Srm

CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA RECEBIDAS
Com a colaboração dos membros da Equipe de Apoio, o Pregoeiro procedeu à análise das propostas recebidas, quando foi
vermcado se cáda proposta atendia aos requisitos do edital, passou então ao exame da compatibilidade do objeto, prazos e
condições de fornecimento. Constatada a regularidade das pÍopostas, passou a selecionar os lacitantes que participarão da
etapa de lances em razão dos preços propostos, conÍorme lasta de classificaÉo da proposta recebidas apÍesentada a seguir:
Iteln Lote DÉaíiÉo do Lffi
1 (|000(X)01 LOTE 001 Sffir3
ClaEsiÍ. Códgo PÍoponqtbt fom€oedo. Vâb Tottl lrncêI MOURÂO CONSTRUCOES LÍDA 29.952.39 Ctâssifcado

S
LUIS HENRIOUE LISBOA DE ABREU O,OO Desclassifrc€do
Moüvor Poposla não informada. PÍoposta náo

iníoÍmâda

55.156 993 ED CARLO ARCOVERDE ALVES
Motivo Proposia não informada.

0 00 Dêsclessifcâdo
Proposta náo
inÍoímâdâ

Código
Tipo Empíesa

l\.4E

MEI

ME

M€nsâg€ns do Proc6alo Llo'tâlóÍio
MênB€gen8

De: SISTEMA - Parer TODOS - (Data ê Horar 2910712025 O8:0O:49)
Sessão inioadâ, aguarde.
Oê: A!€otê ds ConlÍ.iaçáo - Para: TOOOS - {Datâ e tloÊ: 2v07f2o25 oa.o1 .27\
Bom diE a todoal
De.S|SÍEMA. Para TOOOS-(DaEeHoÍa 2gl\7t2\25 OA 02 U)
PÍopostâs enviedas em análise, aguarde
De SISÍÉI{A - P.rà: TODOS - (Oarâ ê Hor-â: t€107l2025 08:02:36)
Lot /lbm:1-LOTEoo'|
De: SISÍEMÂ, PaÍa TODOS - (Dâlâ e HoÉ 2914712025 08:02:36)
Alençào, mensageos disponiveis para o Íem!
oê: Aoente de contÍat4áo - Paía: ÍoDos - (Dara e Hoft.2slo7l2o25 oa 24.51)
LICOO3. ESSA Ê SUA MELHOR PROPOSTA?

Prefêéncla dê coniratâção (aí1. 44 dâ LC 123/2006)
Ernpresa sedlâda loc€l ou íegionâlmentê
Sim
Náo
Sim
Não
Sim
NãÔ

\
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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesa

DerAgente de Contrâtação - Pâ€:TODOS, (Data e HoÂ 2910712025 10 0218)
Registrâ-se que o lote conta com apenas uma proposta válida. O licitante foi consultado e declarou ÍoÍmalmenle que o valoÍ ofertado repÍesenla
seu melhor preço Diante da ausência de concoíência e da mâniÍestâçáo expÍessa do fomecedoí, será enceíâda a fase de lances pala este
lote.
De: Agê,ltê de CoíúraBáo - Pa.â: TODOS . (Datâ e Horâ: :3/0712025 12 00:í6)
Lico03.lnbrfio q!§; apó§ráadisê d0 tê6r téctiico rEsFon§ável, hi veíifcâda a alsêFciard6 âbsbdoe.dç cãiacidadê técIlicã relativos ao§
sêouhtâs itên3 coílaidd'edos bcnfoeÍnênlê rêbveniês:
[e;r 2.2 - ForÍo eÍn lâídna d€ PVC (relevárrcis do 1s,12%)
Item 3.8 - AÍ-condlcbnâdo tiro sph 3O.OO0 BTU/h (releváncia de 35,13%)
conicixqigàbr,ádo,úlúAlrexila*e i'iiríávàdo áe axàêà antânor dq óôí.iiiii4'5ô% dâs qqaniiiiàias êÍisk â§, A ausêúa da
docum6ntação oomprcmeE e compíoyaÉo da c€paodad€ técnics exqidâ.
De: Agente de Conkaiaçáo - Para: TODOS - (Data e Hoê 291A712025 1202:09)
lnforma-se que será concedido o prazo de 2 (duas) horas para quê o licitante encaminhê â documentaçáo complementar solicitada
Dê: Ag€nte ríe Conhàtaçào - PeTa TODOS - (Data e Aoê. 2910712025 12:02:16\
O pÍãzo sê encêírâ às 14:02l).
De LICOO3 - PâÍá Agente de ContÍaraçao - (Data e Ho.?.: 2gn712025 13:37:2A)
Boa taÍde S(a). Pregoeiro(a). lnfelizmente possÍmos apenas estes acervos. Levando em consideraÇáo que nosso ateslado da ReÍoÍmâ do CÍas
de Sanla CÍuz da Esperançê é de maioÍ complexidade e valor e considerândo que só resia nossa proposta e esta licitaÉo já ÍorfrusÍada êm
outía opoftunidadê, solicitamos que seja revista a possibilidade de aceitar esles âceÍvos. Obngado
Dê Agsn{e dê Contr8iação - PaÍa: TODÕS - (Oêlâ e HoÊ- 291Om025 1310111
lrernoã consultar o supoíe técflico.
De:Agenlê;e Contáaçáo - Parar TODOS - (Dâl a e Hoê: 2sl17t2O25 13:55:19)
Poderia enviaÍ novamente o acervo que consla a Refomâ do Cras, citâda aciÍna?
De: LlC003 - Paía AoêÍrtê d€ ConlÍâtaÉo - (Data e Hoâ:29to712o25 13'59 10)

13 - AcêÍvo Técnico - ReÍorms CRAS.pdt
De LICOO3 - Pare Agenle de Conuâlação - (Dala e Hoê 2glo/t2o25135924)
Sim Segue anexo. Obrigado
0e: AgêÍrtê dê Conl.âtdo ' Párâ TODOS . (Data e HoÍa: 29/07/2025 1a.06.00)
AguêÍdê ânállsê
Der Agêntê de Contratâção - PâÍa: TODOS - (Data ê Hota:2910712025 14 49 34)
A sessáo seÉ suspensa neste momento paÍa a devida análise lécnic€ ejurídica da documentação de habilitaÉo aprêsêntâda
lnÍormamos que a sessáo seÍá relomada no dia 20/08/2025, às 08h00h.
De: SISÍÊiílA - Prre: ÍODOS - (@ ê Hora. 2810712025 14:5o.1al
Se!€áo suÉpensa.
Dê: SISTEMA - Para. TODOS - (Datâ ê Hora. 29/O 7t2025 14 50 ft)
Dala da naua .ealizàçâo: 2ol0al2A25 -
Horário: 08:00 -
Molivo: Suspensáo Administrativa - ANÁLtSE DE DOCUTúENTAÇÃO
De SISTEIIA - Pâra. TODOS - (m ê HoÍa. 2CYO8/2025 08 00.06)
Sessáo inÉiâalá aouarde.
De: Agente de Contatação - Para: TODOS - (Dala e HoÍa: 20108/2025 08:00:19)
Bom diâl
De AgêÍlle dê ContrdaÇâo ' Pâra: TODOS ' {Oáta e Hora' 20108/2025 oa'o7:o6)
Cornanicêrnotân &tthn§ qirà,. gr{ii ànáli8ê dá equipe lecnicâ e maniÍesta{iãô dá Prd:ú.adÕrjarJuíaicê (Pârecêr ,}. 't 8512025): ,êstou iêçidido
q.êro atíirlâdôrdé.capa9lli dê téúílc?làp.trisà.tádo pàla êmir€ss MoURÁo COiISTRUçÔES i-rDÁ ;âo âbndá ài êiisâircjs§ adird,ciâ§, uma.
i,sr qiétirâo adiiênrrlâ q:itêfl$de ri!âiôiiÉlevârciê vededóê à subcôntlatàçáoi A§3im, íôâ i,ràíilifadâ à reíêídâ.êífiriisà, em àonloímidire com
o ed'tsle com ê tel n'14 133/20?1
De: SISÍEMA - PaÍa: LlC003 (Data e Hora: 20/08/2025 08:08:35)
Llcitante inabil ado pela comrssão, aguarde.
Dq SlSTEi,iA - Parâ: Llcoo3 - (Data . Hora: 20/08/2025 08.08:35)
[rirtúo iialfÀ DE r\tEsrÀDo.oÉ aÀpÀcriÀDE ÍÉcNlcÀ Dos ]TE$§ DE MAtoR Rati:v.ÀilctÂ. côNFciRiira EDrÀ1, DEctsÂo rÉcNtcA
E JURiDrcA.
Dê: SISTEMA - PaÍa: LlC003 - (Data e Hora: 2010812025 0A:14:16)
Licitante inabililado pêla comissáo, aguarde
Do: SISTEiIA - Parà: LlC003 - (Data o Hore. 20i08 m25 Oa:14.16)
Môtivi FALiA rÉÂr€srADo:DErúAÉ.AerDADÉ TÉCMCA Dôs ffÉú§!É rrArôR RELÊvÂNca; iôúioÀúE erinnr- becrslo iÊcNrca
E JURIDICÂ
De:Agenlê de Conkataçáo - PaÍâr TODOS - (Dela e Hoía: 2010812025 08:27:55)
Encerrado o pÍazo para maniíestaÉo de intenÇão de Íecurso, não havendo Íegistro, informamos que a sessáo será enceÍrada Agradeço a
pârticipâÉ0.
D6r §í§TEli4A ' Parã: ÍODOS -.loâtâ.etHo.ê: 20i'oÊ/2025 08:28133)
§eàsâo f naliáda;,Ala doriíocéssd,liqrt4óÍío êm êlaboraçáo pelãlilinisúo

Lote / ltem 1

Mensâgens

Der SISÍEir{A: psÍa: ÍODOS - (Data e Hora: 29/0712025 08:02136)
Reauftado da cla§sifaááô das oíoposia§ lanÇadês:
1' - Llcoo3 (Clássificêdo).
LlC001. (Désclââ§ifcado: Proposia não in ormada.),
LlC002 (Dêscladsircqdg: Proposta náo iÍforÍnâda.)
Der SISTEIúA ' Para: TODOS - (Data e Hora: 29l0712a25 aa:02:36)
Em disputa aguaÍdando lances.
ôe: SlslÉi[À - Pâ,ai.ÍODOS -'(Dâtá e Hor€: 29.107/2025 08:02:36)
MoarÕ abe(o;.tênpq der s§0:minútos,lsêrá irorogadr .pêlo 6rslêmâ câso hoüver lanicê ofêtiàdo nôs ú[imias 2 minul6..
DerAqênte de ContrataÇáo - PaÍa: TODOS ' (Data e Ho'a: 2910712025 aa 24 24)
Ltcoo3. EssA É suA MELHoR PRoPosrA?

(
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ESÍADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitação e Despesa

Der SISTEMA - Para: TODOS - (Oata e Hora: 29/071202510:02:26)
Lânces finalizâdos pela comrssão, aguardando análise.
De SISTEIT4A - PaÍa: TOOOS - (Dstr e Hoía: 29/0712025 10 03 44)
Fâse dê acêitâÉo, sgu€de.
Der SISTEIúA - Pâra: TODOS - (Data e Hora: 29/0712025 10:04:17)
Item ioi aceito pela com,ssáo, aguarde.
De. SISTETTA - Para: TOOOS - (Oata e Hora 290712025 10:04:34)
Fale dê hatifrtqão, sguaíúe.
De: LlC003 - PâÍâ: Agente de Contrátação - (Dala e Horc 291a712025 '11:09:37)
SeÍá necessário o ênvio de pÍoposla Íeajustada uma vez que o valor se mantevê o ínesmo do inioaT?

Itsm do licitantê de6claêsificado pela comissáo. âguãÍde
De: SISTEMA - Parâ: LlC003 - (Data e Hora: 2010812025 A8:1544)
Il|otivo: FALTA DE ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA DOS ITENS OE MAIOR RELEVÂNClA, CONFORME EDITAL. DEcIsÃo TEcNIcA
E JURiDtcA
Do: §lST€ríA - Pâra: ÍOOOS - (Dâb e Hora 20./0&m26 08:15.49)
Itêm bi ÍarcssGdo p6ta coÍrissio.
De: SISÍEMA - Para: TODOS - (Data e HoÍar 20/0812025 0815.49)
Motivo: FALTA OEATESTAOO DE CAPACIDADÊ ÍÉCNICA DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCA, CoNFoRME EDITAL. DEcIsÃo TÉcNIcA
E JURÍDICA

Dei SISTEMA - PaÍa: ÍODOS - (Data e Hora: 20/08/2025 08:16:07)
lntenÉo de Recurso, tempo dê 10 minutos.
AtenÉo, sempre verifique os'Documentos Digitalizados'disponrbilizados durantê o processo.
!e.:i§§:IEMA :.Pâá:,ÍODO'SI- {Datâ erHo.a: 2[1042025 oB:28:.1o] . i . i

lntençáô dê.r€cuÉi)Íiálliaadâ, iiem ern €djudiaaçáo

RODADA DE LANCES, LC 123 t2006 E NEGOCTAÇÃO

SITUAÇAO DOS ITENS
As ofertas foram classificadas, conforme lista de situaçáo dos itens
Itom Lote Dêôcfiçáo do Lote
l'rédia cotadâ código. . Proponênte I FoÍnecedor
1 00000001 LoTE 001
29 952 39

Melhsr Prcço

0,00

Siluâçáo/Obs.

Fracassado
FÍacassado
FALTA DE ATESTAOO
DE CAPACIDADE
TÉcNICA Dos ITENs
DE MAIOR
RELEVÀNcA.
CONFORI\.,IE EDITAL,
DEclsÃo TÉcNIcA E
JURÍDIcA

1. . 00000001 LoTE 001
0.00

HABTLTTAÇÃO
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o atendimento dos requisitos estabelecidos no Edital, o que consta na
lista:
Código - PÍ@rráeá.tê liFinn!@do.. :.. . lipo.ÉÍÍúresa, RêprêsêitâiÉ. Síiraçáo

55,156,993 ED CARLO ARCOVERDE ALVES I\,IEI ED CARLO ALVES ApTo à Negociaçáo
i.l i.. . LU,§iHEIiAU§ LI§§OA.OE.Â8BEU ME luiâ hêÍrique fisboa de abreu apo a Negociae

MOURAO CONSIRUCOES LÍDA ME THAIS MOURÁO DÊLLA INAbiiitAdO
TORRE FALTA DE

ATESTADO DÊ
CAPAC'DADE
TÉcNIcA Dos
IÍENS DE MAIOR
RELEVÃNcA,
CONFORI\,IE
EDITAL, DEcISÀo
TECNICA E
JURÍDIcA

RECURSO
Após a inabilitaÉo do licitante, kanscorrido o prazo para manifestação, não houve intenção de recurso pelo(s) represêntante(s)

A sequência de oÍertas de lances ocorreu da forma que consta da lista de lances a seguir:

0,00

r
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ESTADO DE SÃO PAUTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licítação e Despesa

presente(s)

ENCERRAMENTO
Ato contínuo, o (a) Sr (a) Agente de Contrataçáo (a) declarou como encerrada a sessão, Íoi veriÍicãdo o atendimento dos
requisitos estabelecidos no Edital, os itens do pregão que constam na listal

Em seguida, lavrando esta Ata dos T.abalhos, que vai po. ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de
Apoio.

OCORRÊNCIAS
Náo houve.

ASSINAM
Comissóes / PoÉarias:

,9.,^
íntia Oenipoti Fantâccin

CPF.r 361.895.738-60
RG.r411126763
Carqo: Agente de Conlrâtaçáo
PORTARIA: 9870 DE 07/04/2025
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ESIÂDO DÉ SÃO PÂULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitaçôes

DE CREDENCIAMENT elerRôrutcoATA DE REALIZA A

Proc. Licitatório n.' 000í 00/25
tNExtctBtLtDAoe eterRôutcA (poRTAL DE coupRAS) n.o í6
ObJEtO: CLíNICAS VETERIUÁRINS PARA A REALIZAÇÃO DE CASTRAÇÃO DE ANIMAIS
EM SITUAÇAO DE RUA OU PERTENCENTES AS FAMILIAS DE BAIXA RENDA
Detalhamento do Objeto:

Na data de 20 de agosto de 2025, às nove horas, zero minuto e zero segundo, a Comissão
de Contratação, composta na lista abaixo.

Poatada
9870

9870

9870

Data
07 t04t2025

07to1t2025

07 t04t2025

Nome
ANA PAULA SANTOS MAGALHÂES

JosÉ SÉRGIo souzA ToSTES

MARINA PONTES ZILLI VICARI

CPF RG
292.123.008-98 33.238 269-2

Cargo
Agente de
Contrataçâo
Agentê de
ContíataÉo
Agente de
Contratação

277.809.088-60 29.282.959-0

442.314 9A8-57 44.21 1.510-6

CREDENCIAMENTO
Código Proponente,/ FornecedoÍ

Representante
Stâtus

Tipo Preferência de contrataÉo (art. 44 da LC
Empresa 1232ffi)
CPF RG

Motlvo
ME Sim
432.433.658- 435259696
05
MÊ Sim
213.971 54ü 33140716
96
ME Sim
406.356.848- 474899305

17683 PAULO CESAR DE CASTRO FREITAS FILHO
PAULO C DE C FREITAS FILHO

15806 POIANO & POIANO LTDA - IVIE

FÉRNANDO PRADO POIANO

HlerLrtlÇÃo
Analisados os documentos de habilitação, foi verificado o NAO atendimento dos requisitos
estabelecidos no Edital:
Códiro PÍopoÍlênte / Fomecodor Tipo Reprssantante Situaçáo

Empresa
17684 PATRICIA BRANDAO DE SOUZA ME PATRICIA B SOUZA Apto à

Negocaaçáo
Í7683 PAULO CÊ§AR DE CÂSTRO FRETIAS FILHO MÉ PAULOCDÉCFREITAS Aúoà

FILHO Negociaçáo
15806 POIANO & POIANO LTDA - ME ME FERNANDO PRADO Aptoà

POIANO Negociação

K

Reuniram-se para realizar os procedimentos relativos ao Credenciamento Eletrônico em
epígrafe. lnicialmente a Comissão abriu a sessão pública em atendimento às disposiçóes
contidas no edital, divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances.

17684 PATRICIA BRANOAO DE SOUZA
PATRICIA B SOUZA
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ÉSTÁOO OE SÀO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAT DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

OCORRÊNCIAS
Em obediência ao item 4.1í.1 do Edital, fica os fornecedores abaixo relacionados intimados a
apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis os documentos de os seguintes documentos de
habilitação conforme exigido no Documento de Habilitação, anexo l, no Termo de Referência,
anexo ll do Edital.
A documentaçâo solicitada deverá ser encaminhada no e-mail licitacaomorroagudo@gmail.com

Código Proponente I FOmecedor Tipo
Empresa
ME

17683

í5806 POIANO & POIANO LTDA- ME

8.26. Prova de regularidade com a Fazenda Estad!al do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade
em cujo exercício contrata ou concorre;
1.21. Certidão negativa de falência expedida pelo distíibuidor da sede do fornecedor - Lei no 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso ll);
8.29- Registro junto ao Conselho Regional de Medicina Veterinária;
8.30- A contratada deveíá possuir Responsável Técnico com Certidão/Registro profissionalem vigor, devendo
comprovar sêu vínculo com a empaêsa contratada.
8.31. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária lrunicipali
8.32. Comprovante de não possuir pendências e/ou processos perante o conselho de classe (CRMV);
8.33. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condiçóes locais para o
cumprimento das obrigaçóes objeto da licitaçáo;
8.34. Declaração formalde disponibilidade da estrutura física e de equipe técnica adequada;
8.35. Plano de GeÍenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde Animal.

Representante

PATRICIA B SOUZAfl6A4 PATRICIA BRANDAO DE SOUZA

8.31. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária Municipal;

8.32. Comprovante de não possuir pendências e/ou processos perante o conselho

de classe (CRMV);

8.35. Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde Animal.

ME

8r35:,,P-làn0 d€ Gâenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde

ME FERNANDO PRÂDO
POIANO

:9:31, Alliná S?{lqíi9.emitido. pela Vigilánaia SanitáÍia. Muriiiipâl;

PÀULOCOECFREI
FtLHõ

cFs

v
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TsTADO OE íO PÂULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Setor de Licitações

Fica agendado para o dia 29 de agosto às 8:00hs nova sessão para conferência dos
documentos solicitados.

lu
Ana
CPF

ula Sa Magalhães JOS RGIO UZA TOSTES
292.1 98

RG. 2 r2a 2
Ca o Age Contratação
PORTARIA: 9870 DE 0710412025

CPF
RG.:

77.809.0
29.282 59-0

Cargo: Agente de ContrataÇão
PORTARIA: 9870 DE
07t04t2025

MARINA PONTES ZILLI VICARI
CPF.: 442.314.988-57
RG:44.211.510-6
Cargo: Agente de Contratação
PORTARIA: 9870 DE 0710412025

ASSINAM
Comissões / Portârias:

: .,'
J
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 739, DE 20 DE AGOSTO DE 2025= 

“Dispõe sobre a concessão de licença para trato de interesses particulares, exoneração, nomeação do(a) 

candidato(a) classificado(a) no Concurso Público nº 001/2023, cessão e nomeação de funcionário(a) para 

exercerem o(s) cargo(s) que especifica e estabelece outras providências.” 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES, 
Prefeito Municipal     de       Morro Agudo, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 
 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º Nos termos do art. 86 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores 

Públicos Municipais), e em conformidade com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob 

o nº SRH 1243/2025, CONCEDER ao(a) funcionário(a) BRUNO SELLA BETI, matricula funcional nº 

5091, ocupante do cargo de PROFESSOR EVENTUAL II, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) Setor 

de Ensino Fundamental (Portaria nº 9.542/2022), licença para trato de interesses particulares (sem 

vencimentos), pelo período de 02 (dois) anos. 

Parágrafo único. A concessão da licença referida no “caput” deste artigo tem início a 

partir de 04/09/2025. 

Art. 2º Nos termos do inciso II do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69, EXONERAR, a 

partir de 21/08/2025, do cargo comissionado de ASSESSOR TÉCNICO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DA SAÚDE, de livre provimento, lotado(a) no(a) Secretaria Municipal da Saúde desta 

Prefeitura Municipal, nomeado(a) pelo art. 2º da Portaria SRH nº 146, de 29 de março de 2023, o(a) Sr(a). 

CAROLINA FERNANDA DOS SANTOS SILVA, matricula funcional nº 4267. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, o cargo 

de Assessor Técnico da Secretaria Municipal da Saúde é declarado vago, nos termos do inciso I do art. 51 

da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

Art. 3º Nos termos do inciso I do art. 52 da Lei Municipal nº 424/69 e em conformidade 

com a solicitação protocolada no Setor de Recursos Humanos sob o nº SRH 1225/2025, EXONERAR, a 

pedido, a partir de 21/08/2025, do cargo de ESCRITURÁRIO I, de provimento efetivo, lotado(a) no(a) 

Divisão de Saúde desta Municipalidade, nomeado(a) nos termos Portaria nº 8.792 de 21 de maio de 2.018, 

o(a) Sr(a). CAROLINA FERNANDA DOS SANTOS SILVA, matricula funcional nº 4267. 

Parágrafo único. Em virtude da exoneração nos termos do “caput” deste artigo, 

declara-se o cargo ocupado pelo(a) servidor(a) como vago, conforme preceitua o inciso I do artigo 51 da 

Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores Municipais). 

 

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
Art. 4º Nos termos do inc. I do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos 

Servidores Municipais), NOMEAR o(a) Sr(a). CAROLINA FERNANDA DOS SANTOS SILVA, 

portador(a) do CPF nº 479.934.348-31, classificado(a) em 2º lugar (Lista Geral) no Concurso Público nº 

001/2023, para, a partir de 21/08/2025, em estágio probatório, exercer o cargo de CONTADOR, de 

provimento efetivo, com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais, referência base 135, a ser 

lotado(a) no(a) Setor de Contabilidade desta Municipalidade. 

Parágrafo único. A nomeação realizada no "caput" deste artigo dar-se-á em cargo 

provido anteriormente pela ex-servidora Tatiana da Silva. 

Art. 5º Em atendimento à solicitação da 336ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional 

Eleitoral de São Paulo, através do oficio nº 19/2025 e, nos termos do art. 33 da Lei Municipal nº 424/69 

(Estatuto dos Servidores Municipais), CEDER o(a) servidor(a) LILIAN FABIANA ALBINO DE 

OLIVEIRA, matricula funcional nº 5752, efetiva do cargo de SERVIÇOS GERAIS-FEMININO 

(Secretaria Municipal de Educação), para, sem prejuízo de vencimentos e de suas vantagens funcionais, 

prestar serviços junto à 336ª Zona Eleitoral do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, para a realização 

das atividades do Cartório Eleitoral. 

Parágrafo único: a cessão do(a) servidor(a) referido no “caput’ deste artigo, retroage a 

data de 04/08/2025. 

Art.6º Nos termos do inciso II do art. 8º da Lei Municipal nº 424/69, NOMEAR o(a) 

Sr(a) MARYNA CAMILE CAVATÃO DE SOUZA, portador(a) do CPF nº 517.980.788-30, para, a partir 

de 21/08/2025, exercer o cargo de ASSESSOR DE PLANEJAMENTO URBANO, de provimento em 

comissão, referência base 110, com jornada de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, a ser lotado(a) no(a) 

Divisão de Engenharia e Obras Públicas desta Municipalidade. 

 

Art. 7º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 20 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 

 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 

Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 
14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 

=PORTARIA SRH Nº 737, DE 15 DE AGOSTO DE 2025=(*) 
“Dispõe sobre a declaração de vacância do cargo que especifica e estabelece outras providências” 

 

 
LEANDRO CESAR SILVA 

VALADARES, Prefeito Municipal     de       

Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, 

 

                                                            R E S O L V E: 
 

Art. 1º Nos termos do inciso V do art. 51 da Lei 424/69, fica declarada a vacância do 

cargo ora ocupado pelo(a) servidor(a) LUCIMAR APARECIDA OSTI BRANCO, ocupante do cargo de 

SERVIÇOS GERAIS (FEMININO) (Portaria nº 5.729, de 30 de junho de 2006), de provimento efetivo, 

matricula funcional nº 1931, lotado(a) no(a) Setor de Ensino Fundamental, em virtude de seu falecimento 

ocorrido em 10/08/2025, conforme certidão de óbito de matrícula nº 146308 01 55 2025 4 00010 149 

0005441 58, expedida em 12 de agosto de 2025 pelo Oficial do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos, 

Civil de Pessoa Jurídica e Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de 

Morro Agudo - SP.  

Parágrafo único. Devido ao falecimento do(a) servidor(a) ocorrido em 10 de agosto de 

2025, a vacância do cargo fica declarada na mesma data do óbito. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

Publique, registre e cumpra-se. 

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 15 de agosto de 2025. 

 

 

LEANDRO CESAR SILVA VALADARES 

(Prefeito Municipal) 
 

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei. 

 

JOÃO CARLOS MACHADO 

(Chefe de Setor) 
 

 
(*) Portaria retificada e republicada devido a erro material na redação do mês da elaboração da portaria de nomeação 

da servidora mencionado no art. 1º. Conforme publicação na edição nº 1989 do Diário Oficial Eletrônico (DiOE) de 

15/08/2025, onde se lê: 

"(Portaria nº 5.729, de 30 de julho de 2006)", 

Leia-se: 

"(Portaria nº 5.729, de 30 de junho de 2006)" 
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Prefeitura Municipal de Morro Agudo  
Estado de São Paulo 

 
 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA PACTUAÇÃO DO TERCEIRO SETOR 

 
INEXIGIBILIDADE 021/2025 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de Fomento. 
 
Organização da Sociedade Civil: - ASSOCIAÇÃO DE PAIS DE AUTISTAS DE MORRO AGUDO - 
A.AMO 
CNPJ: 50.228.315/0001-69. 
Endereço: Rua Prudente de Moraes, nº 279, Bairro: Dom Pedro, Morro Agudo - SP – CEP: 14640-000. 
 
Objeto: A parceria tem como objetivo o atendimento especializado e contínuo a crianças e adolescentes com 
autismo e deficiência múltiplas, promovendo o desenvolvimento cognitivo, emocional e social  
 
Referência: Inexigibilidade de Chamamento Público nº 021/2025 – Repasse ao Terceiro Setor – Termo de 
Fomento.  
Fundamento Legal: Art. 29, caput, e 31, II da Lei Federal nº 13.019/14. 
 
JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: A justificativa para a inexigibilidade de chamamento público 
baseia-se na origem dos recursos provenientes de Emenda Impositiva, conforme previsão no Artigo 29 da Lei 
13.019/2014. Além disso, trata-se de parceria decorrente de transferência para organização da sociedade civil 
autorizada através da Lei Municipal 3.757/2024, que identifica expressamente a entidade beneficiária Associação 
de Pais de Autistas de Morro Agudo – A.AMO, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei nº 13.019/2014.  
 
Nos moldes do § 1º e 2º do Artigo 32 da Lei 13.019/2014 ficam os interessados notificados a impugnar no prazo 
de 05 (cinco) dias da presente publicação o processo de inexigibilidade para a Entidade supracitada. 

 
 

Morro Agudo - SP, 20 de agosto de 2025. 
 

 
 
 

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Chamamento Público - Inexigibilidade

Chamamento Público - Inexigibilidade
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  INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
  

 CNPJ 05.315.227/0001-40                         E-mail: ipremo@com4.com.br 

                       www.ipremomorroagudo.sp.gov.br 
 

           Rua: Seis de Janeiro Nº 301 –  Centro -  Fone:(16) 3851-6262  -  CEP: 14640-000 -   Morro Agudo-SP 

_________________________________________________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 001/2025 

      

Dispõe sobre o RECADASTRAMENTO/PROVA DE VIDA dos 

segurados aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo – IPREMO, considerando o inciso I, do 

artigo 55 da Lei Municipal nº 2.250, de 20 de setembro de 2002. 

 

Felipe de Almeida Leão, Diretor Presidente do Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo - 

IPREMO, no uso das suas atribuições legais, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Convocar todos os APOSENTADOS e PENSIONISTAS vinculados ao Instituto de Previdência 

Municipal de Morro Agudo – IPREMO para a realização de RECADASTRAMENTO/ PROVA DE 

VIDA. 

 

Art. 2º Os APOSENTADOS e PENSIONISTAS deverão comparecer na sede do IPREMO, localizada à 

Rua Seis de Janeiro, nº 301, no período de 20 DE AGOSTO DE 2025 A 05 DE SETEMBRO DE 2025 

de segunda a sexta-feira, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 16:00, apresentando os seguintes 

documentos: 

I – RG e CPF; 

II – Comprovante de endereço (conta de água, energia elétrica ou telefone) com data de vencimento não 

superior a 60 (sessenta) dias; 

III – Certidão de Casamento ou Nascimento (se solteiro); 

IV – Certidão de Nascimento ou RG e CPF dos dependentes legais; 

V – RG e CPF do cônjuge (se houver). 

 

Art. 3º Os residentes em Morro Agudo/SP e que estiverem impossibilitados de comparecer pessoalmente 

à sede deste Instituto deverão realizar o agendamento de visita a domicilio dentro do prazo para 

recadastramento. 

 

Art. 4º Os residentes em outros municípios que estiverem impossibilitados de comparecerem à sede deste 

Instituto deverão encaminhar Laudo Médico, autenticado em cartório juntamente com a cópia dos 

documentos solicitados e Formulário de Dados Cadastrais preenchido e assinado até o prazo determinado. 

I – O Formulário de Dados Cadastrais para preenchimento e assinatura deve ser requerido junto ao 

IPREMO. 

 

Art. 5º O RECADASTRAMENTO/PROVA DE VIDA é obrigatório para todos os APOSENTADOS e 

PENSIONISTAS vinculados ao Instituto de Previdência Municipal de Morro Agudo – IPREMO. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Morro Agudo/SP, 20 de agosto de 2025. 

 

 

 

_________________________________ 

FELIPE DE ALMEIDA LEÃO 

DIRETOR PRESIDENTE 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO

Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Leis
	Decretos
	Portarias

	Licitações e Contratos
	Aviso de Contratação Direta
	Autorização de Contratação Direta
	Ratiﬁcação
	Homologação / Adjudicação
	Atas de Sessões

	Atos de Pessoal
	Portarias

	Terceiro Setor
	Chamamento Público - Inexigibilidade


	Instituto de Previdencia Municipal de Morro Agudo
	Atos Oﬁciais
	Portarias



		2025-08-21T00:10:41+0000
	MUNICIPIO DE MORRO AGUDO:45345899000112 1




